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Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Freitas Barbosa

Assunto: DFD - Documento de Formalização de Demanda (FAZ)

Senhor Presidente

Vem o(a) Secretário(a) Municipal de Administração do Poder

Legislativo Municipal encaminhar a Vossa Excelência o DFD - Documento de

Formulação de Demanda - informando da necessidade de contratação de pessoa

jurídica especializada ein serviços de consultoria e assessoria técnica contábil, para

processamento da execução orçamentaria e contabilidade pública destinado a atender

a Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, consoante previsto no ETP - Estudo

Técnico Preliminar e no TR - Termo de Referência, os quais seguem em anexos ao

presente, na forma do que preconiza a legislação regente sobretudo a Resolução n-

028\2020, lavra do TCE e a Lei n'^ 14.133/2021.

Rodolfo Fernandes/RN, em 09 de janeiro de 2025.

Ana Celia Batista Melo

Requisitante
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1 - Fundamentação: inciso I do art 72 da Lei n® 14.133/2021.

2 - Necessidade: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de

consultoria e assessoria técnica contábil, para processamento da execução orçamentaria

e contabilidade pública destinado a atender a Câmara Municipal de Rodolfo

Fernandes/RN.

3 - Finalidade: Atender ao Poder Legislativo com:

3,1 - Consultoria e Assessoria técnica contábil em vista dos procedimentos contábeis

desta casa legislativa, exarar pareceres técnicos, emitir e encaminhar relatórios

necessários para as prestações de contas junto aos tribunais, e;

4 - Previsão no PCA: órgão municipal que não dispõe ainda do Plano de Contratação

Anual. (PCA em elaboração)

5 - Potencial contratado: Na condição de responsável pela elaboração do ETP ,e,

também, por pesquisar no mercado a melhor alternativa para atender a necessidade do

órgão em referência, pude detectar que o serviço requisitado no DFD - Documento de

Formulação de Demanda - supra, pode ser atendido, a contento, através do Escritório

de Contabilidade: F M DUARTE EIRELI , com inscrição no CNPJ sob o n~

11.530.895/0001-92, dado a comprovada existência da sua notória especialidade.

6 - Da contratação futura: devido o advento da lei n° 14.133/2021, o objeto da demanda

será amplamente demandado com rotinas contábeis mesários para o bom

desenvolvimento dos trabalhos desta casa legislativa.

7 - Estimativa do Valor da Contratação: devido a natureza do contrato a informação

do valor da contratação será postergado para o momento da manifestação de interesse

e apresentação de proposta por parte do potencial contratado.

Rua Mino Mogroiros. 10O

Rodolfo Fornandos/RN
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8 - Posicionamento: em virtude da ausência da elementar "valor estimado dà^^ ●

contratação" não será possível emitir parecer conclusivo acerca da adequação da

contratação para atendimento da necessidade a que se destina.

9 “ Conclusão: a Câmara Municipal tem como atividades típicas legislar e fiscalizar os

atos do Poder Executivo Municipal, bem assim, exerce atividade atípica, quando, por

exemplo, administra as suas atividades funcionais.

Nesta senda, a contratação dos serviços especializados de Consultoria e

Assessoria Técnica Contábil atender a essas necessidades do legislativo caracteriza o

atendimento ao genuíno interesse público.

T7 nn j., : '●íaoc:
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Adalgiza Monteiro Cavalcante Neta,

Responsável pelo ETP

Rua Nirta Nagreiros. 100

Rodolfo Fornandos/RN
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TERMO DE REFERÊNCIA l\A

Seguem as informações básicas referentes ao termo de referência para

fazer face ao processo de contratação direta por inexígibilidade , consoante sejam:

1 - Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de consultoria e

assessoria técnica contábil, para processamento da execução orçamentaria e

atender a Câmara Municipal de Rodolfocontabilidade pública destinado

Fernandes/RN.

2 - Natureza; prazo e possibilidade de prorrogação: trata-se de serviços especializados

e contínuo; por prazo determinado e com possibilidade de prorrogação.

3 - Fundamentação: a contratação em voga tem como fundamentação legal a alínea

"c", o inciso m do art 74 da lei n® 14.133/2021.

4 - Proposição de solução: a contratação pretendida tem como finalidade suprir

necessidade do Poder Legislação Municipal, que não dispõe em seus quadros de

servidor com habilitação Contábil.

Por assim dizer, esse é o objetivo a que se espera da contratação de pessoa

física ou jurídica com notória especialidade em contabilidade, capaz de suprir essa

deficiência da Casa Legislativa Municipal.

5 - Dos requisitos da contratação: não será permitido a subcontratação do objeto; não

há necessidade da contratação de garantias e nem da realização de vistoria.

6 - Da Execução do objeto: a execução do objeto terá início tão logo assinado o contrato,

o qual será executado na sede da Contratante e/ou em forma de de consultoria e

assessoria técnica contábil home office e presencial, sempre que o órgão entender

Rua Nina Nogroiros. 100
Ofet'; / (t*a> - íítou
Rodolfo Fornandos/RN
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necessário, e por fim, nâo serão necessários procedimentos de transição e finalizaç^

do contrato devido as caraterísticas do objeto.

7 - Da gestão do contrato: a avença será executada na forma das cláusulas contratuais,

com observância dos primados da lei n-14.133/2021, respondendo cada uma das partes

por sua inexecução parcial ou total do contrato e por outras eivas porventura

suscitadas.

8 - Da fiscalização e do Gestor do Contrato: o contrato será fiscalizado pelo Agente

Público designado para a função.

A Gestão do Contrato, a qual será exercida pelo ordenador de despesas,

terá como pressuposto a atualização, o acompanhamento e gerenciamento do contrato,

no que se refere a sua execução, pautada na emissão da ordem de serviço, no registro

de ocorrências, na elaborando de relatórios com vistas à verificação da necessidade de

suas adequações aos fins do atendimento da finalidade da administração.

9 - Critérios de medição e pagamento: pela natureza dos serviços prestados resta

dispensada a aferição por medição, e, quanto ao pagamento dar-se-á por transferência

em conta bancária do prestador de serviços conforme informado no contrato.

10 - Da forma e critérios de seleção do prestador dos serviços: no caso em apreço o

potencial contratado será selecionado por contratação direta por inexigibilidade com

fundamento na alínea '"c", no inciso III do art 74 da lei n^ 13.133/2021.

10.1 - Da habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista.

- Pessoa Física: prova de inscrição no CNPF, regularidade com

Secretaria da Fazenda Federal, comprovante de endereço e prova de inscrição junto ao

órgão de classe. Juntar proposta comercial.

Rua Nina Negreiros. 100

Rodolfo Fernandos/RN

www.rodolfofernandes.rn.log.br
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- Pessoa Jurídica: atos constitutivos da pessoa jurídica, CNPJ,

regularidade fiscal perante o fisco federal e municipal, certidão negativa trabalhista e

regularidade junto ao FGTS. Juntar proposta comercial.

H - Estimativa do Valor da Contratação: devido a natureza do contrato a informação

do valor da contratação será postergado para o momento da manifestação de interesse

e apresentação de proposta por parte do potencial contratado.

12 - adequação orçamentária:

Unidade gestora: 8 - CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

Órgão orçamentário: 1000 - Poder Legislativo

Unidade orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

Função: 1 - Legislativa

Subfunção: 31 - Ação Legislativa

Programa: 1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO

Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Despesa 97 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos Destinação:

1.500.0000 - Sem Classificação

Rodolfo Femandes/RN, em 09 de janeiro de 2025

TX"-...!-. T7:i — 1-,„
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Responsável pelo TR

Rua Nina Nogreiros. 100
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Roctolfo Fernandos/RN

WWW. rodolfof«mandes, rn. Io Q.t>r
CNPJ: 24.S16.924/0001-03

cmrfd«s<S>gnriaíl.com



câmara Munícioal de Rodolfo Fernnades
Rua Nina Negrelros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

CNP3; 24.516,924/0001*03 PáginvChave de Autenticação DigitalcmrfdesiaQmail.com
F-

A;
Solicitação de Compra/Contratação

Núm^: 1/20
Pmiccãn* AO ii;

órgão Orçam.: 1000 - Poder Legislativo

Un. Orçam.: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Centro de custo: 1001 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Descrição: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de consultoria e assessoria técnica contábii, para processamento da execução
orçamentaria e contabilidade pública destinado a atender a Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN.

Situação: Liberada

naei

Fonte de recurso Valor indicado (R$)Despesa Valor bloqueado (R$)

Itens

Materíal/Serviço

5035 - Prestação de serviços de assessoria técnica do sistema dos objetos de
planejamento orçamentário munidpal, contabilidade pública e nas obrigações
mensais, bimestrais, semestrais e anuais
Prestação de serviços de assessoria técnica do sistema dos objetos de planejamento

Valor unitário (R$)

6,000,00000

Item Quantidade Unidade de

12,00000 MESES

Valor total (R$)

72.000,001

I ks

semestrais e anuais

Total gerai (R$) 72.000,00

^	
Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração

RESPONSÁVEL PELO ATESTO
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Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

Despacho Legislativo

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá
outras providências

0 PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de

Demanda em anexo dando conta da necessidade da contratação de serviços de
Consultoria e Assessoria Contábil para atender necessidade premente desta Augusta
Casa Legislativa Municipal;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através do

ETP - Estudo Técnico Preliminar em que reitera a necessidade da contratação dos
serviços especializados de consultoria e assessoria Contábil, ensejo em que enfoca a
eficiência nos serviços prestados pelo Escritório de Contábil F M DUARTE EIRELI ,
com inscrição no CNPJ sob o n° 11.530.895/0001-92;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que

estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar
a viabilidade técnica e econômica da contratação;

RESOLVE

Determinar ao setor requisitante desta Augusta Casa Legislativa
que encaminhe ao Escritório de contabilidade F M DUARTE EIRELI, com inscrição no
CNPJ sob 0 n° 11.530.895/0001-92 manifestação de interesse em contratar os seus

serviços especializados de Consultoria e Assessoria Contábil para cumprimento do
objeto presente no TR - Termo de Referencia.

REGISTRE-SE

PUBLlQUE-SE

E C U M P RA- S E

Rodolfo Fernandes/RN, 09 de janeiro de 2025.

FranciscíjMilidilu nsítas Barbosa

Presidente

Rua Nirta Nogroiros. 100
OEP: S3B30-000 / (â<»> 3373 - 2100
Rodolfo Fí>rr»ondr*^7RM
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Secretário(a): Ana Celia Barista Melo

Para: F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n° 11.530.895/0001-92

1 CW4 ● X A V4 á IC4* Wi

l~)i 1 r>r\

Prezado Senhor

Por determinação da autoridade máxima desse órgão estamos

encaminhando a Vossa Senhoria manifestação de interesse em contratar os seus

serviços técnicos especializados de Consultoria e Assessoria Contábil para atender

necessidade premente desta Augusta Casa Legislativa Municipal.

Antes o exposto, solicitamos-lhe o envio a este órgão, em regime de

urgência-urgentíssima, de proposta de demonstração de interesse nos termos definido

no ETP e TR, os quais seguem em anexo para a sua análise e formulação de demanda.

Por tudo concluso, aguardamos a sua manifestação de interesse.

Rodolfo Fernandes/RN, 10 de janeiro de 2025.

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nirta fMogroiros. 100
C.fcP*. y
Rodolfo Pornaodos/RN
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Gmail - Manifestação de interesse de contrato de assessoria contábil https;//mail.google.com/mail/u/0/?ik=0229c91cc9&view=pt&Search=a ...
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Gmai CAMARA MUNICIPAL <licitacaocmrf@gmail.<

Manifestação de interesse de contrato de assessoria contábil
1 mensaqem

Marinaldo Duarte <fmarinaldo@hotmail.com>

raiã. CAMARA MUNiClPAL <iioitãCãúcrmT@yriiãii.Cúrii>
13 de janeiro de 2025 às 21:57

Ilma. Sra.

Secretaria de Administração do Poder Legislativo de Rodolfo Fernandes

ANA CELIA BATISTA MELO

REF.: Prestação de Serviços de Assessoria Contábil.

Prezada Senhora,

Cumprimentando cordialmente, solicitaçãoatenção.e em a

oferece seus serviços de Assessoria emefetuada, a F.M DUARTE LTDA.

Contabilidade Pública, detalhados em anexo, de acordo com solicitação

de apresentação de Proposta.

Na oportunidade, agradecemos o convite e reiteramos o nosso

pronto atendimento para quaisquer esclarecimentos que se façam

necessários.

Atenciosamente,

Francisco Marinaldo Duarte

Sócio Administrador

licitaçao CMRF.zip
i,UUvjr\

\
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Shanases CaniDos Fernandes Câmara
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F M DUARTE EIREL!

ATO CONSTITUTIVO

POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM EMPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA-EIRELI

FRANCISCO MARINALDO DUARTE, brasileiro, Contador, casado comunhão parcial

de bens, natural de Caraúbas/RN, data de nascimento 29/08/1977, portador do CPF

n° 027.209.334-30, portador do RG n“ 001.566.785 SSP/RN e portador da Carteira

Nacional de Habilitação (CNH) DETRAN/RN n°. 01162270356, residente e domiciliado

...0 n j i_ /"V ».i r—_A 1 _
£. I, uailiu. iveoiui rcmaiiuco, oiuauO v_/aiauua», cSiauu uO

Rio Grande do Norte e CEP! 59.780-000, com sede na Rua .Pra.ncisco Martins de

Miranda, n° 558, Bairro: Centro, cidade Caraúbas, Estado do Rio Grande do Norte e

CEP: 59.780-000, com registro na Junta Comercial do Rio Grande do Norte sob o N°

24800002598 em data 28/09/2015, e com inscrição no CNPJ n° 11.530.895/0001-92,

fazendo uso do que determina a Lei 10.406/2002, art. 968, § 3°, alterado por meio da

LC 123/2008 em seu art. 10, decide proceder com a transformação de seu registro de

EMPRESARIC ern EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPGNSABILiDADE LIMITADA

EIREL! e do disposto do art 2° da Lei n° 12 441 de 11 de julho de 2011 que altera

0 parágrafo único do art. 1.033 da Lei 10.406/2002 e instrução Normativa n° 118, de

22 de Novembro de 2011 e pelas disposições que adiante são expostas:

na Rua Jcac Goulart, 11

/ :

CLAU3ULA PRIMEIRA - A empresa, constituída sob a forma de empresa individual

de responsabilidade limitada EIREL!, tem o

EIRELI.

empresarial de F M DUARTErífsryya,
1 ) wi 1

CLAUSULA SEGUNDA - A empresa tem sede à Rua Francisco Martins de Miranda,

n° 558, Bairro: Centro, cidade Caraúbas, Estado do Rio Grande do Norte e CEP:

ode, por deliberação dc titular, abrir e encerrar escritorics,59.780-000. A emp

sucursais, filiais e agências em qualquer localidade do torritórin nacional.

I

CLÁUSULA TERCEIRA - A empresa iniciou suas atividades em 09/02/2010, foi

transformada em uma EÍREÜ, e continua ativa tempo indeterminado.

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2019 17:10 SOB N“ 24600098273.
PROTOCOLO: 180594729 DE 08/01/2019. CODlGO DE VERIFICAÇÃO:
11900057215. NIRE: 24600098273.

F M DUARTE EIRELI

Shanases Campos Fernandes Câmara
SECRETÁRIA-GERAL

CSy

vww.redesim.rn.gov.brJUCERN *●/

A validade desta documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos câdigos de verificação
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CLÁUSULA QUARTA - A empresa exerce os objetivos abaixo;

cnori c/n-1 A ♦!«
/~\UVIVICIVrf&0

n í I! rJ ô ●
VJVJ> VV./I IVUh/U<UCl^Ut_..

4751-2/01 Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática;

4752-1/00 Comércio varejista de equipamentos de telefonia e comunicação;

4753-9/00 Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo;

4755-5/02 Comercio varejista de artigos de armarinho;

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritório;

6920-6/02 Assessoria contábil;

7020-4/00 Atividades de assessoria em gestão empresarial;

7490-1/04 Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios,
exceto ífnübíiiánús;

8211-3/00 berviços combinados de escritório e apoio administrativo;

8219-9/01 Fotocópias;

8219-9/99 Preparaçao de documentos e serviços especializados de apoio
3 dm i n i st rat í \/c

I ictiicmieMiu cm ueocnvuivimciiiu piuiioSiCtieii c gcicnuidi,

9511-8/00 Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos.

CLÁUSULA QUINTA - O Capital da empresa é de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta

mil reais), sendo que R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), oriundo do acervo patrimonial

do empresário F M DUARTE, e os R$ 100.000,00 (cem mil reais) integralizado neste

ato em moeda corrente do País.

A responsdbiíidade do titular é restrita «ao valor do capita} ora

integralizado, mas o mesmo responde solidariamente pela integralização da empresa,

conforme disposição da Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002.

í» r“ WT" A

OC/V I M —CLAUSULA

●9 s/o«> AiSS/ OA*A^4>iS A

PROTOCOLO: 180594729 DB 08/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO
11900057215. NIRE: 24600098273.
9 M nTTBOO'»

Shanases Campos Fernandes Câmara
RRCRBTÁRTA-GERAL

HATAL, 08/01/2019

mnr. redes ÚB. m. gov. brJUCERN

A validade deste documento, se ingresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos porteis.
Informando seus respectivos cédigos de verificação
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CLÁUSULA SÉTIMA - A empresa será administrada pelo titular FRANCISCO

MARINALDO DUARTE, ao qual representará a EIRELI, com os poderes e atribuições

de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,

em atividades estranhas ao interesse ou assumir obrigações seja em favor de

qualquer terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da empresa.

CLÁUSULA OITAVA - A empresa se dissolverá totalmente em caso de incapacidade

ou falecimento do seu sócio individual, as quotas do titular acometido por qualquer

das disposições aqui mencionadas serão liquidadas e pagas na forma do presente

contrato e da legislação aplicável, tendo por destinatários aos herdeiros.

CLÁUSULA NONA - A empresa dissolve-se, entrando em liquidação, nos casos

previstos em lei, ou por deliberação do titular. Ao titular caberá eleger o liquidante.

arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo de liquidação.

r*i A I» s ■ II A nrrr^i

MA — A empresa declara que o moviínenío da Rcceita Bruta Anual

da empresa não excederá ao ll.mlíe fixado no inciso ! (MiCROEMPRESA) do .Art. 3°

da Lei Complementar n° 123 de 01 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em

qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no 4® do Art. 3® da mencionada Lei.

oi-MuoüuM L^cwiiviM riMivicirvM — V..; i iiuidi dqui ueierininãuu uecidid pui esie

IriQtriimdntn d tamhóm Am camc atnc Ha hocca ciiac onnHirÃAc Ha HocimncaHImontn

quanto aos preceitos legais que versam sobre o impedimento do exercício de

atividades mercantis ou de atos de administração, seja por condenação ou por estar

impedida por qualquer outro motivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA = Declaro

de nenhuma outra emoresa dessa modalidade.

orvK oo r->onoc rJ»^ loi
IU..7 N.1U IV.!, I

r« i^^r+i^irN»^íâw pC4i kivipw

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Fica eleito o Foro da cidade de Caraúbas/RN para

0 exercício e cumprimento dos direitos e obrigações resultantes da presente EiRbCl

CERTIFICO O REGISTRO EM 08/01/2019 17:10 SOB N" 24600098273
PROTOCOLO: 180594729 DE 08/01/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900057215. MIRE: 24600096273.

F M DUARTE EIRELI

Sbanasea Caotpoa Fernaaães Câmara
SECRBTÁRIA-GERAL

MATAL, 08/01/2019

WWW.redeaim.rn.gov.brJUCERN

A validada deste documento, se inçresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando aeua reanectivoa códigos de verificação
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E por estar de pleno acordo com os fatos reportados neste instrumento, depois de lido

e achados tudo conforme, assino em Ü1 (uma) via de igual teor e forma, seguindo-s&

para registro e arquivamento perante a JUCERN - JUNTA COrvIERCiAL DO

estado do rio grande do norte.

Caraúbas/RN, 27 de Dezembro de 2018.

/ f/f n

FRANCISCO MARINALDO DUARTE

CPF 027.209.334-30

CgRTIPICO O REGISTRO EM 08/01/20X9 17:10 SOB N* 24600098273.
PROTOCOLO: 180594729 DE 08/01/2019. CÕDIGO DE VERIFICAÇÃO:
11900057215

F M DUARTE EIRELI

WTT3I?. ●5dcnnnoo'5T»

%> I

Shanases Caninos Fernandes Câmara

SECRÊTÁRIA-GERAL
NATAL, 08/01/2019

WWW. redesim. m. gov.brJUCERN

CA

Informando seus respectivos códigos de verificação
Vj
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CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA EIREÜ

EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
0%

F M DUARTE LTDA
ÃDITIvb?

“ I

I

CNPJ: 11.530.895/0001-92

Pelo presente instrumento de contrato social para transformação de empresa eireli em sociedade empresaria Itda:

FRANCISCO MARINALDO DUARTE, BRASILEIRO, CASADO, empresário, natural da cidade de Caraúbas - RN, data
de nascimento 29/08/19772, portador da Carteira Nacional de Habilitação (CNH): n** 01162270356, expedida por
detran/RN em 30/10/2020 e CPF: n° 027.209.334-30, residente e domiciliado na cidade de Caraúbas - RN, na
Rua Francisco das Chagas Gurgel, n° 170, conj. Nestor Fernandes, CEP: 59.780-000, Titular da empresa F M DUARTE
EIRELI, com sede na RUA FRANCISCO MARTINS DE MIRANDA, n® 558, CENTRO, Carabubas - RN, CEP: 59.780-
000, inscrito sob o NIRE n° 24600098273, CNPJ n® 11.530.895/0001 -92, inscrição estadual n® 20.226.438-6.

Résulvti u einpiéSaiiu (éáii^di á uánsíúimdçãú ud euipiebd EIRELI pátd SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA, teáiiZdMuu
o contrato social que passa a reger a sociedade empresaria Itda resultante da transformação e o faz mediante as
clausulas a seguir;

CLÁUSULA I

A sociedade empresaria itda, Passa a ter como nome empresarial F M DUARTE LTDA.
r^% A I A II
w 1..Í-Í WW W II

A sociedade empresaria Itda, passa a adotar como sede imóvel localizado à Av. CEL. ROSENDO FERNANDES
Complemento: SALA 2, CEP: 59.780-000, cidade de Caraúbas/RN.

n'

95,

CLÁUSULA III

A empresa iniciou suas atividades em 09/02/2010 e continua ativa por tempo indeterminado.

CLÁUSULA IV

A empresa permanece a exercer as seguintes atividades:	

PRINCIPAL

6920-6/01 Atividades de contabilidade

OCCUNUAKIAd

4751-2/01 Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo4753-9/00

Comcrcio V5r5jiSiS dc srtigos
Â~rr:c cr/nn

UO dl 11 lOMI It IW

Comércio varejista de equipamentos para escritório4789-0/07

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária6920-6/02

Atividades de consultoria em gestão empresarial7020^/00

/ürj\/iHafiog Ho intarmaHigçãA a agpr»^i5men^o 00 ssrviços e negócIos exceto imobiliános7490-1/Q4

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo8211-3/00

Fotocópias8219-9/01

Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo8219-9/99

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial8599-6/04

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos9511-8/00
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CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇAO DA EMPRESA EIRELI

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

r m uuMK I c LI UA

IÀ'DlfíVÕl
I

I

CNPJ: 11.530.895/0001-92

CLAUSULAV

O capital da sociedade empresaria ítda É DE R$ 150.000,00 (Cento e Cinquenta Mil Reais) DIVIDIDO EM 150.000 (Cento

e Cinquenta Mil) COTAS DE VALOR NOMINAL E UNITÁRIO DE R$ 1,00 (um real) ESTANDO TOTALMENTE
INTEGRALIZADO ORIUNDO DO ACERVO PATRIMONIAL DA EMPRESA EIRELI NESTE INSTRUMENTO

TRANSFORMADA NESTA SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA e de inteira responsabilidade de seu sócio único conforme
parágrafo único a seguir:

Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integrallzado pelos sócios da seguinte forma:
TT7-X^T"cIm c 0/.

I

Francisco Marinaldo Duarte R$ 150.000,00150000 100,00
Total 150000 R$ 150.000,00 100,00

CLÁUSULA VI

a responsabilidade do sócio único é restrita ao valor de suas quotas, mas responde pela integralização do capital social.

CLAUSULA VII

A sociedade empresaria Itda é administrada pelo sócio Senhor FRANCISCO MARINALDO DUARTE, já devidamente
qualificado em cláusulas anteriores, com os poderes de administração previsto na Lei 10.406.

CLÁUSULAVIII

A sociedade empresaria Itda se dissoverá totalmente em caso de incapacidade ou falecimento do seu sócio único, as
nuntac Hn nnr ruiqlniior Hac Hicnncrrnoc anni monrinnaHac Qorân íinnlHaHac o p®gaS H3 fOfmS dO
presente contrato e da legislação aplicável, tendo por destinatários aos herdeiros.

CLÁUSULA IX

A sociedade empresaria Itda dissolve*se, entrando em liquidação, nos casos previstos em lei, ou por deliberação do

titular. Ao titular, caberá eleger o liquidante, arbitrar seus honorários e fixar a data de encerramento do processo de
liquidação.

CLÁUSULA X

O sócio declara que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4° do art. 3® da

mencionada lei. (art. 3°, I, LC n° 123, de 2006).

CLÁUSULA XI

O Administrador deciara, sob as penas da iei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por iei
especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULAXII

O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as disposições
regulamentares pertinentes.

CLÁUSULAXIII

A sociedade empresaria Itda poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados
nos mesmos.
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CONTRATO SOCIAL PARA TRANSFORMAÇÃO DA EMPRESA EIRELI

EM SOCIEDADE EMPRESARIA LTDA

r IVI UUAK I C LI UA

CNPJ: 11.530.895/0001-92

CLÁUSULA XIV - DO FORO

A sociedade empresária Itda resolve permanecer eleito o Foro da Comarca de Caraúbas - RN, para qualquer ação
fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja. E por estar em perfeito acordo, em
tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assina o presente
instrumento em uma única via que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do Rio
Grande do Norte.

E, por estar assim transformado, assina o presente instrumento.

Caraúbas/RN, 10 de outubro de 2022

rrancisco niartnaido uuane

Sócio/Administrador
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Secretaria de Governo Digital
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Certificamos que 0 ato da empresa F M DUARTE LTDA consta assinado digitalmente por:

identificação D0(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02720933430 FRANCISCO MARINALDÜ DUARTE

V
r

CERTIFICO O REGISTRO EM 20/10/2022 10s28 SOB N" 24201006626.

PROTOCOLO: 220748411 DB 10/10/2022.

r>Arijnn ng ^'SPIFICA'^ÃO: 13213731094

NIRB: 24201006626. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/10/2022.

F M DUARTE

ria cvnv» 1 *1

LTDA

JUCERN
DEITfS DE MIRANDA BARRETO

SECRET&RIO-GERAL

wwvr. rede a Im. rn. gov. b r

A validade deste documento, se iir.presso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
intormanao seus respectivos coaigos ae veriiicaçao.



29/01/2019 Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ; 11.530.895/0001-92

NOM£ bMHNbSAKIAL; h M DUAKIt tlKbLI

CAPITAL SOCIAL: RS 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais)

O Quadro de Sócios e Admlnistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

Nome/Nome Empresarial:

Qualificação:

FRANCISCO MARINALDO DUARTE

65-Titular Pessoa Física Residente ou

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o E-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

ctimiüo nu uia áwv iuv iv as i»:^o loaia e nora oe orasiiia/.

1/1http;//www,receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicítacao.asp
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ü
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE [NSCRIÇAO

11 ssn.RQR/nnrH.Q?

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

0«t/n9/5nin

NOME EMPRESARIAL

F M DUARTE LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DÊ FANTASIA)

MARINALDO CONTABILIDADE, SERVIÇOS E COMERCIO

PORTE

ME

CODIGO E DESCRIÇAO DA ATMOADE ECONÔMICA PRINCIPAL
d9.2Ü'Ô>0í -MÜvidades de contabilidade

I n/\rttnr\ c r>AC ATi\/ir>AP>re crruwnAoiAC

47.51>2*01 ● Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
4/.oâ-e-uu - L#omercio varejista especiaiizaao oe eieirooomesiicos e equipamentos ae auoto e vioeo

47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de annarínho
47.89-0-07 ● Comércio varejista de equipamentos para escritório
69.20-6-02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária

70.20-4-00 - Atividades de consultoria em gestão empresaria], exceto consultoria técnica específica
a *vaw w w*v «a ● ● attw» ● ● ● w «aaM w w ● ● l«aw M Wi t

AV/*AfA II i<%K»IÍAi
9 9 9

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
82.19-9-01 ● Fotocópias

- Kreparaçao ae documentos e serviços especiaiizaaos ae apoio aammistrativo nào especincaaos
anteriormente

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento orofissional e gerencial
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV CEL. ROSENDO FERNANDES

COMPLEMENTO

SALA 2

NÚMERO

95

MUNICÍPIO8A1RR0/DISTRIT0 UFCEP

A n A i m A r»irr\ AAA
r wv^vw

J 1^""' J LLU

1 I TRtFFONE

(84) 9656-2327

I ENDEREÇO Et RTRÔNICO

FMARINALDO@HOTMAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPON^VEL (EFR)
«A***

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

09/02/2010

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL
********

SITUAÇAO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 20/10/2022 às 10:43:20 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1about:blank
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Secretaria csiaduaí de Tributação
Governo do Estado do RN

MTC FMT A/-k COTArtlIAI /^r\MTOI D I II MTC
wv^ifir rxs./ vrM^ I ^ i u\^ i rxiL^uii^ * *

Relatório Emitido em: 29/01/2019 18:16:52

Inscrição Estadual:
20,226.438-6

CNPJ/CPF:

11.530.895/0001-92

INoZcJÚ

F M DUARTE EIRELI

Nome Fantasia;

MARINALDO CONTABILIDADE, SERVIÇOS E COME

Tipo Contribuinte;
SIMPLES NACIONAL

Regional;
6URT

Produtor Rural de Pequeno Porte;
*●7:

Detalhe da Inscrição:
Sem Infonnaçâo

CNAE Principal:
6920-6/01 - Atividades de contabilidade

CNAE Secundário:

4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA

Hl ~ OUIII^WÕ véicojldlõ B&peUlÁH^âUU

4753-9/00 - Comerdo varejista espedaiizado de eletrodomésticos e equipamentos de audio e video

4755-5/02 - Comercio varejista de artigos de armarinho
4789-0/07 - Comercio varejista de equipamentos para escritório
6920-6/02 - Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributaria

7020-4/00 ● Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica
7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negodos em geral, exceto imobiliários
8211-3/00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

8219-9/01 - Fotocopias
8219-9/99 - Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especilicados antenormente
8599-6/04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

9511-8/00- REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS

et4uifjciiii6iiiua ue leiciUMiâ «

Natureza Jurídica:

230-6 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESÁRIA)

Inido de Atividade Comercial;

10/02/2010

Situação Cadastral:
ATIVO

Regime Pagamento:
SIMPLIFICADO

Telefone;

/Wt Q0fi5fi7?27
Endereço:
R FRANCISr:n MARTINS MIRANDA, FFR - ÇFNTRO - CPP' 59780000 -

CARAUBAS/RN

Obrigado ao Envio de Arquivos de EFD:Credendado;

Emissão de NF-e (01/01/2017)Habilitaçâo para NFC-e - mod. 65 SIM

Impresso em 29/01/2019 18:16:52Página 1 de 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
CNPJ 08.349.107/0001.29

Raça Rehdcfo Rmenta, 104- Centro - 08^59780-000-Caraúbas - RN

Fcne; (64) 3337-2263 - E-mai: acomunícacaoprn:@gmal.com
w ww .caraubas.rn.gov.br

Documento Data de emissão Data da validade Processo
A 4 mAncr

I

l/SA 04 IA

Documento (CPF/CNPJ)

11.530.895/0001-92

Inscrição Municipal

16450548

Inscricâo Estadual Data de constituição

09/02/2010

Nome/Razão Social

F M DUARTE LTDA

Nome Fantasia

MARINALDO CONTABILIDADE, SERVIÇOS E COMERCIO Area Ocupada 50,00

Horário de funcionamento

HORÁRIO COMERCIAL
Regime de tributação

Simples nacional

Tipo de fornecedor

Normal

Complemento

Sala 02

Tipo / Logradouro / Número

Avenida Cel Rosendo Fernandes, N® 95

Distrito Cidade / Estado

Caraúbas - RN

CEPBairro

Centro 59780-000

PrincipalCNAE Descrição

Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

Prcpsrcçsc dc dccumcntcs c ccr.*2çcs cspcciaüzadcsdc cpc:c administrativo nõc
especificados anteriormente

Fotocópias

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

Não95,1.1-8-00

S2.1.G 9-99

Não82.1.9-9-01

Não70.2.0-4-00

Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária Não69.2.0-6-02

SimAtividades de contabilidade69.2.0-6-01

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Comercio varejista de artigos de armarinho

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

Não47.8.9-0-07

Não47.5.5-5-02

Não47.5.3-9-00

Comércio varoiistA esnecializario ire eoiiinflimentoR de telefonia e comunícacão Nâr47..5.2-1 -00

NâcComércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática47.5.1-2-01

O ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LUGAR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA OU

utilize o leitor de QR CodeAssinaturas e vistos —- "■ ■

Caraúbas/KN,sexta-feira, 03 de janeiro de 2025.

1 r

iiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiimiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniiii iiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiiniiiiiiiiiiiii
02746232140301202500Q00036411202569111S3089S00019216231122025000000849

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO

http://agi{ícloud.agilirn.com.br/portal/prefcaraubas-rn/#/autcnt icidadc UTILIZANDO O CÓDIGO 1308334239

ÁGILl SOFTWARE BRASIL
www.aglli.com.br | 0600 730 4500
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
CNPJ 08.349.102/0001-29

Raça Refnaldo Rmenta. 104 - Centro - CEP59780-000 - Caraúbas - RN

Fone; (84) 3337-2263 - E-mail: acomunícacaopmc(ggmaí.com
WWW .caraubas.rn.gov.br

f,

85.9.9-6-04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto
imobiliários

Auditoria e consultoria atuarial

Não

82.1.1-3-00 Não

74.9.0-1-04 Não

66.2.1-5-02 Não

O ALVARÁ DEVERÁ SER ÀFIXADÓ EM LÜGÀR VÍSIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA OU

utilize 0 leitor de QR CodeAssinaturas e vistos ● ● ●

Caraúbas/KN,sexta-feira 03 de janeiro de 2025.

1 r

0274623214030120250000003641120256911153089500019216231122025000 000849

A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVÉS DA INTERNET NO ENDEREÇO

http;//agiIiciouci.agilirn.com.br/portal/prGfcaraubas-rn/#/auten ticidade UTILIZANDO O CÓDIGO 1308334239

ÂGILI SOFTWARE BRASIL
www.agili.cani.br | OSQO 730 4500
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MjMjCTCDin n/v fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
M I IVM L/n uNIAO
A t A

C A/l ni lADTC i THA

CNPJ: 11.630.895/0001-92

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
Rpcpíta FpHAral Hn Rrpcil ÍRFR\ p a in^rrirnPQ pm Díuirla Ati\<p Ha llniãn ^HAlh iiintn à

- ● * í ● -

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inòlusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n^ 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n*^ 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:38:54 do dia 03/01/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 02/07/2025.

Código de controle da certidão; 1929.9B44.F796.A5D2

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



03/01/25, 16:33 Consulta Regularidade do Empregador

CAiyZA
CAIXA =CONCM CA FEDHRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

11.530.895/0001-92

F M DUARTE ME

RUA FRANCISCO MARTINS DE MIRANDA 558 / CENTRO / CARAUBAS / RN

/ 59780-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/12/2024 a 25/01/2025

Certificação Número: 2024122705271624935585

Informação obtida em 03/01/2025 16:33:11

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consuita-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado 02^

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA N° 9318029
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E A DIVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte:

nMD I-

F M DUARTE LTDA

11 SQR/nnni-Q9 Inscrição Estedusl' 90 99fi

Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Esta certidão refere-se exciusivamente à situação do suieito passivo no âmbito da Secretaria de

Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOSDE VALIDADE

A autenticidade desta certidão deverá ser verificada na Internet, no endereço
https://uvt.set.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certldao-conj unta.

Certidão emitida com base na Resolução interadministrativa N° 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.

Emitida em 03/01/2025 ás 16:35:45 <Horário de Natal/RN>.

Endereço IH: 45.70,108.98.

Validade até 01/02/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atonçân* Qijsiquer .'‘ssura ou emenda inva!!da.'’á este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
CNPJ Ú8.ã4d.1Ú2/ÚÚÚ1-29

Raça Reinaldo Rmenta, 104 ● Centro - CB^ 59780-000 - Caraúbas ● RN

Fcne: (84) 3337-2263 - E-maS; acomuniC3caoprrc@gmail.com
WWW caraubas-rn.gov.br

★

V
\UI

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE

Documento: 10/2025 Emissão: 03/01/2025 Validade: 02/02/2025 Processo: Não informado.

DADOS DO SUJEITO PASSIVO

Nome/ Raz. Social: F M DUARTE LTDA

CPF/ CNPJ: 11.530.895/0001-92 RG/ Insc. Estadual: Emissor:

I Rua Cel. Rosendo Fernandes N°: 95

Complemento:

Distrito:

Sala 2 Bairro: Centro CEP: 59780-000

Município: Caraúbas UF: Rio Grande Do Norte

FINALIDADE

A finalidade da emissão desde documento não foi informada pelo sujeito passivo ou pelo atendente que o expediu.

CERTIDÃO

A Prefeitura Municipal de Caraúbas, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número
08.349.102/0001-29, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este

documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Melhoria),
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Policia

(multas e licenças), bem como a Divida Ativa Municipal.

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e

encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de
que produza os jurídicos e legais efeitos.

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão.

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. _

\

Assinaturas e vistos	

Caraúbas/RN, sexta-feira, 03 de janeiro de 2025.

~ Utlli7e

Autenticação Mecânica

2746350301202500000010202510150050000109020220250000001153089500 0192

A AU I bN l ILIÜAUb UU ÜULUMtN I U HUÜbKA bbK LUNHK/AAÜA AI RAVbb ÜA IN I tKNb I Nü bNÜbKbÇU

http://agUicloud.agilirn.com.br/portal/prefcaraubas-rn/#/autenticidade
UTILIZANDO O CÓDIGO 941343483

Agili Softwares Para Area Pública LTDÃ~
WWW »nl(l r«m hr l /«ai

Emissão; 03/01/2025 16:34:01
i4rir.'

1 de 1
I Ic



Página 1 de 1

.JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

LTDA (MATRIZ E FILIAIS)Nome: F M DUARTE

CNPJ: 11.530.895/0001-92

Certidão n°: 2587541/2025

Expedição: 14/01/2025, âs 10:22:59

Validade: 13/07/2025 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que F M DUARTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 11.530.895/0001-92, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



PODER JUDICIÁRIO Data Emissão

\
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

i^coTinAr» cexAni ia

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

CERTIDÃO 1607514/2025 FOLHA

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado
dl jud uu

or>

poi sjd ^w cniv^o
lii A r> A /^/^Aio^An ^

VI I IO UO .V O s^uo

Nome: F M DUARTE LTDA

CPF/CNPJ: 11.530.895/0001-92

AV CEL. ROSENDO FERNANDES, 95. SALA 2. CENTRO, Caraúbas/RN, 59780-000Endereço:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta certidão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo Interessado e

destinatário.

Esta certidão abrange a 1® Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial e Extrajudicial, inclui também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTiFiCA finaimeníe, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-seo seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 14/01/2025 10:25. Esta é uma base consolidada do TJRN que

ouíiiempia us seguiiiies bibieiiiab; FJE (r e 2' Giau), SAJ (1" e 2" Giau) e 3EEU.

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: ba52870314bd82288d1127ad8785f9e7

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço

eletrônico: hltps://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/lndex.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 14 de Janeiro de 2025 às 10:25



F. M. DUARTE LTDA

CNPJ: 11.530.895/0001-92

Av. Cel. Rosendo Fernandes, 95, Saia 2 - Centro - Caraúbas/RN
Telefone; 084 996562327- CEP: 59780 - 000

CKC KN: UUbb8b/U-4
MARINALDG DUARTC

*UtS50SiA COMÁ'.i.

CARTA PROPROSI A DE PRESTAÇAO DE SERVIÇOS
DE ASSESSORIA CONTÁBIL

Caraúbas/RN, 13 de janeiro de 2024.

Secretaria de Administração do Poder Legislativo de Rodolfo Fernandes

ANA CELIA BATISTA MELO

REF.r Prestação de Serviços de Assessoria Contábil.

Prezada Senhora,

Cumprimentando cordialmente, e em atenção, a solicitação efetuada, a F.M DUARTE

LTDA, oferece seus serviços de Assessoria em Contabilidade Pública, detalhados em anexo, de

acordo com solicitação de apresentação de Proposta.

Na oportunidade, agradecemos o convite e reiteramos o nosso pronto atendimento para

quaisquer esclarecimentos que se façam necessários.

Atenciosamente,

FRANCISCO

MARiNALDO

DUARTE:0272093

3430

Hrancisco Marít^aido Puarte

Sócio Administrador

(fflfta<rn»ri8 pc^ FRANCISCO
MAHINALDO ÜUAHIb 027209UA30

hD C*UR.O*ICP>6m.) Oü^C SÜLUn UuiL{U
yfi, OU «^870430001 se. 0(/*PiM«ncai. OLF?

PF Al. CN«FRANCI$CO MAR KAJ.DO

Há£Ao: £u «ooi'n«mo

CcealiXAçte CaraibM ● KN
DM.2D2S01 ISSIASISOatC

Ani PDF Rm)« Vênàa m* 3 2



F. M. DUARTE LTDA

CNPJ: 11.530.895/0001-92

Av. Cel. Rosendo Fernandes, 95, Sala 2 - Centro - Caraúbas/RN
Telefone: 084 996562327- CEP; 59780 - 000

CRC RN: UUbbbb/U-4
MARINALDC CllARTC

AütssoeiA coMA-.i.

/^T^TT/-. ,i /“\

i« 11^ t

Conforme solicitação verbal efetuada, apresentamos a proposta da Empresa F.M

DUARTE LTDA, inscrita no CNPJ 11.530.895/0001-92; com endereço na Av. Cel.

Rosendo Fernandes, 95, Sala 2, centro, Caraúbas/RN, CEP 59780-000 na qual tem como

objetivo a prestação de serviços técnicos especializados de Assessoria e Consultoria

Contábil Dara a Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN.

2. APRESENTAÇAO

Empresa de consultoria em Gestão Pública que atua há mais de 10 anos na prestação de

psinerialiVflHnç em A*;«5P<5«nria p Con«;iiltorin Confáhil nara Hivprço«i Oroãn<; da
r ’■ ■ *

Administração Pública. Para tanto, conta com uma equipe de profissionais capacitados e

especializados na área, que coordenam os trabalhos a serem realizados atuando diretamente

ou em parceria com outros profissionais especializados, conforme as necessidades e as

particularidades da execução dos serviços propostos, garantindo informações de confiança e

excelência nos trabalhos realizados

«;prviro<5
. -. ● I - - * O" '● - r '

2.1 Responsável Técnico

Apresentamos como o condutor dos trabalhos na prestação de serviços aqui proposta,

0 senhor Francisco Marinaldo Duarte, contador, com vasta experiência em serviços

públicos tendo sido responsável pela contabilidade de diversos entes públicos, tais como

os niunicÍDios de Apodi, Felipe Guerra, Caraúbas, Itaú e Rodolfo Fernandes.

3. OBJETO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO

Apresentamos nossa proposta para contratação de serviços técnicos especializados de

Assessoria e Consultoria em Contabilidade Pública nara ra<5o«: d<* ineviaihilidade de

licitação junto ao setor de Contabilidade da Câmara Municipal de Vereadops
Município de Rodolfo Femandes/RN.

O1 '

do



F. M. DUARTE LTDA

CNPJ: H.530.895/0001‘92

Av. Cel. Rosendo Fernandes, 95, Sala 2 - Centro - Caraúbas/RN
Telefone: 084 996562327- CEP: 59780 - 000

CKC RN: UU6b«b/U-4
MAÍ^INALDO D’JART[

ACESSÓRIA COMAil.

4 vTfTFMrrá nn mMTPATO

O tenno de contrato a ser celebrado entre as partes terá vigência pelo prazo de 12 (doze)

meses, contado a partir da data de assinatura, podendo ser renovado quando do interesse das

partes.

5. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS

I - Classificação e escrituração contábil de acordo com as nonnas de Contabilidade

Pública, disposta na Lei de Direto Financeiro, Lei n.° 4.320/64, ou outra que vier a substituí-

la, bem como pelas orientações e disposições baixadas pela Secretaria do Tesouro Nacional,

e outros órgãos competentes;

II - Apuração de balancetes mensais, na forma estabelecida pelo TCE/RN - Tribunal de

Contas do Rio Grande do Norte:

III - Apuração bimestral da execução orçamentária para inclusão no Relatório Resumido

de Execução Orçamentária publicada pelo Poder Executivo; Apuração

quadrimestral/semestral do Relatório de Gestão Fiscal para autuação no Tribunal de Contas

do Rio Grande do Norte - TCE/RN; Apuração anual do Patrimônio e da execução

orçamentário-financeira para a consolidação ao Balanço Anual da CÂMARA MUNICIPAL

DE RODOLFO FERNANDES;

IV - Assessoria nas aquisições e contratações, gestão de pessoal e na avaliação dos

projetos de leis do PPA - Plano Plurianual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA -

Lei de Orçamento Anual, Projetos de Lei de Crédito Adicional Especial orçamentário, e

outras proposições que necessitarem de supervisão contábil.

V - Assessoria na elaboração das contas mensais, especialmente nos lançamentos das

receitas e despesas em todos os estágios;

VI - Assessoria no fechamento das contas mensais;

VII - Acompanhamento ao setor pessoal na elaboração mensal de folha de pagamento;

VIII - Assessoria na implantação e geração de arquivos e infonnações para o E- social/

IX - Outros serviços componentes do Sistema Contábil e Orçamentário da entidade; / ^
'



F. M. DUARTE LTDA
CNPJ: 11.530.895/0001-92

Av. Cel. Rosendo Fernandes, 95, Sala 2 - Centro - Caraúbas/RN
Telefone: 084 996562327- CEP: 59780 - 000

CKC m: UUbb8b/ü-4
MARINALDC OUARTC

A5S&$SOÍ(A COMAM.

6. METODOLOFIAE ATENDIMENTO

Para a realização dos serviços ora prestados serão disponibilizados para o Órgão

contratante os técnicos e consultores do quadro de pessoal da F.M DUARTE LTDA, que

estarão aptos a fornecer as orientações técnicas necessárias de forma presencial, bem como

çi<:<;p<;cnrç>itipntn via fav r»n na Ha í»mnr«=»«a pontrntaHa
r

7. CONDIÇÕES COMERCIAIS

O valor da prestação dos serviços técnicos de Assessoria e Consultoria Contábil, dado a

sua especificidade e alta complexidade será de R$ 6.000,00 (seis mil reais), que devem ser

pagos com periodicidade mensal, até o quinto dia após a apresentação da Nota Fiscal dos

serviços executados e mediante certificação por parte do Fiscal do Contrato.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Na certeza de que iremos contribuir para o aprimoramento da gestão de V. Exa. a frente

Hp«ite Oman Ha AHminictraran Pnhlíra

pronunciamento.

nnrmaní»rí=*mo<; nn aaiiarHn H<=* vn'5<;n
I	 	 	 	I

Caraúbas/RN, em 13de janeiro de 2024.

Atenciosamente,

PRANf^íSr^O
I I >/->! «1 WIWWW CHCT OÜwíC SOUIT

MARINALDO
r>i I A m“cr*AOToo?g*HT#:pjí2«»M3p

X l 1—.V >■111 PP,1l,l

933430

Sócio Administrador



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
CNPJ 08.349.102/0001-29

Raça Reinaklo Rmenta, 104 - Centro - CS^ 59780-000 - Caraúbas - RN

Fone: (84) 3337-2263 - E-mail: acomunicacaoprrc@gmail.com

Nota fiscal de serviço
etetrôníca - NFS^★
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MARINALDO CONI ABILIDADb, StRVICOS t COMERCIO
Razão social: F M DUARTE LTDA

ÜKF/ÜNHJ: 11.530.895/0001-92

Contríbi optai lU/
CI)

Inscnção Municipal: 16450548

Avenida: CEL ROSENDO FERNANDES, 95 [SALA 02] - CENTRO - CARAÚBAS - RN - CEP: 59780-
Mlcrwm r

empresa (

porie (n?E^rr)

\f)‘ e

lueno
onn

Telefone: (84)96562327 E-mail: fmarinaldo@hotmail.com

Natureza aa operaçao: rresiaçao oe serviço

Identífícacão da nota fiacal de servíco eletrônica

Exigibilidade do IS5QN

Exigivel

Oata/hora de emissão da NFS-e

05/12/2024-09:31:44

Código de aulenliddade
980c 81 ae 17d8 074f a8d4 8bf7 81 a4 20a2

Numero do KFS Uata de emissão ao KH6 Séne do KPS

W|- Ha wcç;.» th«tÍtMÍHei r>atfl Amícçfin Ho (hotituMa Númorn Ha nrnrActcA / IaÍ

Municipio de incidência do ISSQN CARAÚBAS- RN

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://agilicloud.agilim.com.br/portal/prefcaraubaS'rn/#/autentiddade

Dados do tomador dos serviço
CPF/CNPJ

08.153.819/0001-09

inscrição munidpal Nome / razão sodalInscrição estadual

PREFEITURA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

Cl cyO Ipicn nú

Rua MANOEL NOBRE 49 CENTRO

iTelefone

[(84)3373-2216 pmrodolfofernand@uol.com.br
Cidade/UF

RODOLFO FERNANDES - RN

CEP E-mail

59830-000

Serviços prestados	
Item de serviço
69.2.0-6-01 - Atividades de contabilidade

Alíquota

2,00 %

Descnçâo do serviço

Prestação de serviços de assessoria, consuHoria e assistência técnica na área financeira, orçamentária e administrativa da Prefeitura Municipal de Rodolfo
Femandes/RN. comoreendendo; olaneiamento e execucâo orçamentária; registros e demonstrações contábeis: elaboração de relatórios aerencíais; registros
e nas obrigações mensais, bimestrais, semestrais e anuais, mês novembro 2024.
Item daLC116

17.19

Código CNAE Quantidade

1,00000

Valor unitário do serviço

R$10.500,00

Valor bruto do serviço

R$10.500,00

Valor de desconto

R$ 0,00

Valor líquido do sen/iço

R$ 10.500,00

Retenções de impostos

^ pjgj*
K5 U,UU[

Resumo geral

COFINS]
K» U,UU| K$ U,UU|

ÍR^
K5 U,UU[

cslI[
K5 U,UU|

Outras retençõesj
K» U,UU|

ISSQN

K$U,UU

vdiuj lutdi uu» V0IUI V0IL>l lfqU>UL> VcHVJ 1>4 vtffvr U0 lAXi^truvdi.’ uvii

R$ 10.500,00 R$0,00 R$ 10.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00R$ 0,00

rrloorsM n/ ICCi rl. iccr\M

R$10.500,00 R$210,00 R$ 0,00 Não2,00 100,00

Informações complementares

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 003/2010 com data 30 de Dezembro de 2010.

Nota^cá de serviço
eletrônica - NFS-e

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica
[Data/hora de emissão da NFS-e: 05/12/2024-09:31:44Exigibilidade do ISSQN: Exígível

Recebi(emos) de F M DUARTE LTDA todos os sen/iços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica.

/ /

Còdigo de autenticidade:
81ae I7d> 074< <8d4 9hi1 S1s4 ?Ss2

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httos://aoilidoud.aailim.com.br/norta!/orelcaraubas-m/#/a ulent(cidade



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS Nota fiscal de serviço
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R-aça Reiialdo Hmenta, 104 - Centro - CS»5978(M)00-Caraúbas - RN
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MARINALDO CONT ABlLIDADt, StRVICOS t COWltRCIO
Razão social: F M DUARTE LTDA

CHF/CNPJ: 11.530.895/0001-92

Contribuii fe

Inscnçâo Municipat: 1845U548

Avenida; AV CEL ROSENDO FERNANDES. 95 [SALA 02] - CENTRO - CARAÚBAS - RN - CEP:
MicroembreaOTio e

empresa de pequeno
cQTon.nnn

porte íwic err;

Telefone; (84)96562327 E-mail: fmarinaldo@holmail.com

Natureza aa operaçao: i^resiaçao ae serviço

Irientíficacão da nota fiscal de serviço eletrônica

Exigibilidade do ISSON

Exigível

Data/hora de emissão da NFS-e

20/12/2023-15:44:35

Código de autenticidade
b6b7 b84d 625f eOOe 96b5 854c 81 c3 e4ed

Data de emissão do KPS Serie do KHSNumero do HPS

Ho KirC.o enhelífiilHo Uijmorn Ho l l<^ÍMr*morn Ho KIPQ-o onKelífitíHo Hota

CARAÚBAS- RNMunicípio de incidência do ISSQN

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://agilícjoud.agílim.com.br/portal/prefcaraubas-rn/# /autentiddade

Dados do tomador dos serviços
CPF/CNPJ

08.148.553/0001-06

Inscrição municipal Nome / razão social

município de itau

Inscrição estadual

Rua CLEOFAS NUNES CENTRO74

iTelefone

(84)99648-2120

ÍCEP E-mail

pmítauiicítacao@gmaíi.com

Cidade/UF

ITAÚ - RN 59855-000

Serviços prestados	
Atividade econômica munidpal
69.2.0-6.01 - Atividades de contabilidade

Áliquota
2,00 %

üesenção do serviço

Prestação de serviços técnicos especializados em: elaboração de instrumentos de planejamento: PPA, LOA E LDO, prestação de contas junto ao TCE/RN,
envio de SIAI. oublicacâo RREO E RGF. Matriz de saldo contábil. SICONFI, SIADIPEM e serviços correlatos a contabilidade pública.

Valor líquido do serviço

R$ 6.500,00

Quantidade

1,00000

Valor unitário do serviço

R$ 6.500,00

Valor bruto do serviço

R$ 6.500,00

Valor de desconto

RS 0,00
Item da LC 116 Código CNAE
17.19

Retenções de impostos
IRRF

Dc O f>n

1

eSLL

R« n nn
. .V

Outras retenções
DC n nn

ISSQN
o« n nn

COFINS INSSPIS

D« n nn D« n nnD« n nn

m~'~~i

Resumo geral
Valor total dos servirosl

R$ 6.500,00

Valor Kouidoi Valor rta dedução subcontratacãol Valor da irediicão construção civil

R$ 0,‘0Q
Valor dos descontosl

R$ 0,00

Valor iras retencóesi

R$0,00R$ 6.500,00R$0,00

% abatimento!

100,00

ISSQN retido?

Não

Valor ISSQN a recolher

R$ 0,00

% alíquota do ISSQN Valor total do ISSQN

R$ 130,00

Valor base de cálculo ISSQN

R$ 6.500,00 2,00

Observações

Iníomiações complententaies

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 003/2010 com data 30 de Dezembro de 2010.

I ■

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica	
|Data/hora de emissão da NFS-e:

Nuamscal de serviço
eletrônica ● NFS^

Â

É, i I

20/12/2023- 15:44:35Exigibilidade do ISSQN: Exigível

Recebi(emos) de F M DUARTE LTDA todos os serviços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica.

I I
<^OCAl.

Código de autenticidade:
b<b7 b<4d <261 eOPe teb6 884e Õ1ca e<»4

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site httDs://aqilidoud.3qilim,com.br/Donal/Dreíc3raubas-rn«/au tentiadade



PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
CNPJ 08.349.102/0001^29

FVaça Reinaldo Rmenta, 104 - Centro - CS^59780-000 - Caraúbas - RN

Fone: (84) 3337-2263 - E-mail: acomunicacaopmc@gmail.com

Nota fiscal de serviço
eletrônica* NFS-e★

● (Tr"»:; Número do documentoV»
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WIARINALDO CON1ABILIDADE, StRVICOS h COWIhRClO
Razão social: F M DUARTE LTDA

GPF/CNPJ: 11.530.895/0001-92

Contribi ite

r» QI

Inscrição Muniapal: 1645U548

Avenida; CEL ROSENDO FERNANDES. 95 {SALA 02] - CENTRO - CARAÚBAS - RN - CEP; 59780-
nnn

Telefone: (84)96562327

Microen

emprroa

^ário e
pequeno

poiiúr^ME ErP)
E-mail: fmannaldo@hotmail.com

Natureza oa operaçao: Fresiaçao ae serviço

Identificação da nota fiecel de serviço eletrônica

Exigibilidade do ISSQN

Exígivel

Data/hora de emissão da NFS-e

16/12/2024-10:29:28

Código de autentiddade
6d29 11 dO 172c 8f81 6fdf b05e 1 fl b 49fb ■ :

Numero oo KPS Pata de emissáo oo hps Sene oo KRS ■Tire;:

NJtji Ha NP^.0 «nh«tít<jMa Rata liccfiA Ha MP^-o QMKQldnlHa KJi'tm0rr» rin nrnnaacn / lai

SiMunícipio de incidência do ISSQN CARAÚBAS- RN

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://agilicloud.agilím.com.br/portal/prefcaraubas-rn/# /autenticidade

pados do tomador dos servjç(»
CPF/CNPJ	

08.546.343/0001-68

Insaíçâo estadual Inscrição municipal

16451368

Nome/razão social

GAMARA MUNICIPAL DE CARAÚBAS
T7CT

cyO IpICM

Rua PRACA SAO SEBASTIAO 452 SEM COMPLEMENTO

I Telefone

CENTRO

Cidade / UF

CARAÚBAS- RN

CEP E-mail

cm.caraubas@bol.com.br59780-00D

Serviços prestados
Item de sen/iço
69.2.0-6-01 - Atividades de contabilidade

Alíquota

2.00 %

Üescnção do serviço

Prestação dos serviços de assessoria e consultoria em contabilidade pública junto aos setores de Finanças, Contabilidade, comissões e mesa diretora da
Câmara de Vereadores do Municíoio de Caraúbas/RN.

Valor de desconto

R$ 0,00

Valor liquido do serviço

R$ 6.000,00

Item da LC 116

17.01

Código CNAE Quantidade

1,00000

Valor unitário do serviço

R$ 6.000,00

Valor bruto do serviço

R$ 6.000,00

Retenções de impostos
INSS

D* n nn

IRRF

D« n nn

CSLL

D« n nn

● - '"''●'l

Outras retenções
oe n nn

~’~~l

ISSQN

D« n nn

PIS COFINS

D« n nn

1
D« n nn

Resumo geral
Valor total dos servicosl

R$ 6.000,00

Valor líGuidoi Valor cia derturão subcontratacáof Valor da dedução oonstruoão civil

RS 0,’00’
Valor dos descontosl

R$ 0,00

Valor das refençõesi
RS Ó,00 R$ 6.000,00 RS 0,00

% abatimentol

100,00

ISSQN retido?Valor ISSQN a recolher

RS 0,00

Valor base de cálculo ISSQN

RS 6.000,00

% alíquota do ISSQN

2,00

Valor total do ISSQN

R$ 120,00 Não

Observações

Infomiações complementares

Esta NFS-e foi emitida com respaldo na Lei Municipal 003/2010 com data 30 de Dezembro de 2010.

Protocolo de entrega da nota fiscal de serviço eletrônica Nota fiscal de serviço
eletrônica ■ NFS-e

A*tO
|Dat3/hora de emissão da NFS-e: 16/12/2024- 10:29:28Exigibilidade do ISSQN: Exigível

Recebi(emos) de F M DUARTE LTDA todos os serviços relacionados nesta nota fiscal de serviço eletrônica.

/ /

CòdtQO de autentiddade;
Id2t lldQ 172c tH1 *14* b06« 1Mb 48ffa

Consutte a autentiddade deste documento acessando o site httDs://agilidoud.agilim.com.br/oortal/Drefcarauba5“m/#/aul entiddade
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Congresso
Brasileiro de
Contabilidade
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O Conselho Federal de Contabilidade certiflca que X ■f,11 o f('fioVío/Cporo 'i'
|)/

/
'W;:'í

FTlANaSCO IVIARINAIJDO DUARTE/

✓

0

\í<* \KV«. \
i I

participou do 4° Fórum Nacional dos Empresários da Àroa Contábil,
realizado no dia 13 de setembro de 2016, no Centro de Eventos do

Ceará, em Fortaleza (CE!).
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ves CoelhoContador José ^artoiii
Presidente do ConsCÔh^Fédcral de Contabilidadeí
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CERTIFICADO i.

\I
I

0 Conselho Regionol de Contabilidade do Rio Grande do Rorte certifica que

FRANCISCO MARINALDO DUARTE

participou do "Simpósio Potiguar de Contobilidude e Finanças Rplicodos oo

Setor Público, no dio IH de Rbril de 2023, com cargo horário de 08 horas,

em Ootol/RO.

r li ;!

i
\ .1

i

lí

I

i

f

Ootal/RO, H de Rbril de 2023.

M

Sj

l

HORILSOniTIRRCIO GOmES
<2.

Ir

PRESIOERTE

9- cRCf I

í
●■íi■1- ■i;

*■>
q

Código de viilidaçãii: UÜP>' T7RP VLQP 44ZN
\iÚ

A ac( ilação ceste certificado está cordiciona.laà ver ficaçâo de sua tulenlicidadc na Internei, no endereço; htíps://w'vwl.ctc.org-br/oertirÍcaJo t'



XXVlií SEmHA ,

Hijíírís
SEC0FEM202Í i

ifil ilo

EMUNKrnS

A R T c

Certificamos que

FRANCISCO MARINALDO DUARTE

partici pou do evento XXVIII Somanai Contábil e Fiscal para listados e Municípios,
realizado na cidade de Natal/RN, no período de a 5 de abril, tendo frequentado

o(s) módulo(s) clefinido(s) no verso deste Certificado.

1I,

Aécio pVi^ob.antas.lúnior
Presidenredo CFC

A aceitação deste ceitificaco estéi condicionada à verificação d(í sua autenticidade na Internet, no endereço: htlps;//www1 .cfc.org.br/cei1ificaco Código de validação: R6Ei4 CC R6 FYT3 N>'XC

I

TCERN
\ TesOURONAClOMAL

i



XXVI8 SEMANA^

lomaBiL
5ECOFEM2024

Declaramos para os devidos fins que o(a) participante Francisco Marinaldo
Duarte frequentou o(a) XXVIII Semana Contábil

rGaíiZado(a) GT

e Fiscal Para Estados e
iviuiHui|jics

módulos:

iMcuat/ r\iN t iNaidí - R^Ni_iviy “
103 SGyuintGS

^ Magna - Relatórios de Sustentabilidade e
iitípctuLu Hd uuiudumudut; MpiíCdüa ao Seíor Púbíicü. (01/04/2024) - Manhã

- Mód. 8 - Notas Explicativas. (01/04/2024) - Tarde

- Mód. 10 - Contabilização dos RPPS. (02/04/2024) - Manhã
- -i n

IVI WU . I c/ oioLoi I la í M iwi I iiay^-^co owOi c

Educaçao (SIOPE) - Parte II. (02/04/2024) - Tarde

- Mód._19 - Sistemia de Informações sobre Orçamentos Públicos
Educaçao (SIOPE) - Parte I. (03/04/2024) - Manhã
■ Muu. I /

v«/ j ya 11 IO M loo uUIIuOõ om

em

“ Dívida e Resultados Fiscais. (uo/u^/zuz^) - I arde

(04m^2?24^°SrnhT ® Transferências da União.

('ü^ü4/2024)^'l arde^'"^^ Retenções da IN RFB n“ 1234/2012.
"" D'M- ■ Estrutura Conceituai da Contabilidade Aplicada ao

(05/04So24)°-Ma™"^^ ® Demonstrações Contábeis.
Total; 35 horas.

A aceitaçao desta declaração está con Jcionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço*
https://www1.cfc.org.br/certificado ^

Código de validação; R6E4 CCR6 FYT3 NYXC

Este certificado foi gerado em 27/04/2024 às 11.00



câmara Munídoal de Rodolfo Fernnades
Rua Nina Negreiros, 100 - Centro - 59.830-000 - Rodolfo Fernandes/ RN

CNPJ: 21.516,924/0001-03 PáginaChave de Autenticação DigitalanrfdesfliQmail.epm

Ú I

Mapa de preços da pesquisa
//
m

Pesquisa: 987 Emissão:09/01/2025 Forma de cotação: Por item A/ml /
Objeto: Contratação de pessoa jurídica especializada em serviços de consultoria e assessoria técnica contábil, para processamento da execí /

orçamentaria e contaPiiioade pública destinado a atender a Lámara Municipal de Kodoiro hernandes/KN. y
Material/Serviço/Denominação /
5035 - Prestação de serviços de assessoria técnica do sistema dos objetos qg/
Prestação de serviços de assessoria técnica do sistema dos objetos de planejamento orçamentário municipal,
contabilidade pública e nas obrigações merrsals, blirtestrals, semestrais e anuais

Marca

Quantidade Uníd. de medidaItem

1 12,00000 MESES

Colocação Credor/Fomecedor

143 - F M DUARTE HRELI

Valor unitário (R$)Data cotação Vaior Total (R4)

__j7JWp,00
’72'Õ(w’dÒ

nnn no

1 09/01/2025 6^000,00000
’6.Õ0’0’000ClÕValor médio (FÍ$):
A nnnno

Total por fornecedor
Credor/Fomecedor

143 - F M DUARTE EIREU

Valor ToUl (R$)

72^000,00
~72.Õ(jÍ}'Õ(ÍValor total médio (R$):

Fornecedores com menor valor

Credor/Fomecedor

143 - F M DUARTE EIRELI

Item Valor Total (R$)

72.000,00

7ZõJuTü'6
1

lotai geral (RS):

Total por centro de custo

Total valor médio (R4)

72_.000,00
'72,ÕÕb'ÓQ

Centro de custo

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

Total menor valor (RS)

72.000,00

72.00Õ,Õ0’Total geral (R$):



Câmara N^unicipal
de Kodoifo r-ernandes

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Financeiro

Tesoureira: Maria Luzirene Da Silva

Prezado(a) Senhor(a)

Ao setor de tesouraria para que adote as providências devidas quanto ao

dever de informar nos autos a existência ou não da previsão orçamentária da despesa

e a devida disponibilidade de saldo orçamentário suficiente para acudi-la na forma da

legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Femandes/RN, em 14 de janeiro de 2025

í-u.ia uauoia ivicnj

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

R«£S^ Nino fMogroiros. 10O

Rodolfo Rornondos/RN

WWW.rodolfofernandos.rn.log.l3r
CNPd: a^.Sie.SZíJ/OOOl-OS

cmrfdos<3*gmoil.com



Câmara ^unícipat
de Kodoífo i-ernandes

Da: Setor Financeiro da Câmara Municipal

Tesoureira: Maria Luzirene Da Silva

Para: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretário(a): Ana Celia Batista Melo

Senhor(a) Secretário(a)

Em atenção a solicitação de providência encaminhado por Vossa

Senhoria comunico-lhe da existência de previsão orçamentária da despesa, bem

assim, da existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para

fazer face a despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária: 1001 -

CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES - Função: 1 - Legislativa,

Subfunção: 31 - Ação Legislativa, Programa: 1 - GESTÃO, MANUTENÇÃO E

SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO, Ação: 2.1 - Manutenção das Atividades da

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, Despesa 97 3.3.90.39.00 Outros Serviços

de Terceiros - Pessoa Jurídica, valor R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

E para que não suscitem dúvidas firmo a presente sendo esta a

mais lídima expressão da verdade.

Rodolfo Femandes/RN, em 14 de janeiro de 2025.

Maria Luzirene Da Silva

Tesoureira da Câmara municipal de Rodolfo Fernandes

Rua Nina Negrotros. 100
OEF*: - .-.íiou

Rodolfo Fornandos/RN

vvww.rodolf ofar na n des. rn .log.br
CNPJ: 24.S16.92A/000n-03

cmrfdos@>gmait.com



DIÁRIO OFICIAL
Í>Á» CÃMAMM MUNIClcAi^ ÜO UIAUU OU KIU bKANUC UU MUKit

diariooficial.:ecamrn.com.or
HOtUT'.
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Sub-Funçâo: 031 - AÇÃO LEGISLATIVA Publicado por; CLÁUDIO SEBASTIAO DOS SANTOS

Código Identificador; 62065342

Programa; 0001 ■ REESTRUTURAÇÃO E MODERNIZAÇÃO

DA ADMINISTRAÇÃO LEGISLATIVA
CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃONature2a da Despesa: 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE

TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
ATO DA PRESIDÊNCIA DE NS 001/2023

Fonte de Recurso; 15000000 ■ Recursos não Vinculados

de Impostos "Promulga o Projeto de Resolução de

n.2 001/2023, aprovado na 7^ Sessão

Ordinária, realizada no dia 10 de março
de 2023".

Região: 0001 - Monte Alegre

.Monte Alegre/RN, Em 24/01/2023 por; Kleber Maciel de
Souza/Prefeito. O Presidente da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento Interno,
Publicado por: Kleber Maciel de Souza

Código Identificador: 56845700

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução;

CAMARA MUNICIPAL DE PARAZINHO

DISPENSA

Art. 1^. PROMULGAR a Resolução de n.®

001, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.® 001, de
24 de fevereiro de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

TERMO DE RATIFICAÇAO DE DISPENSA

DISPENSA DE LICITAÇAO N®.007/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N®. 013/2023

Art. 2®. Publique-se e registre-se.O Presidente da Câmara Municipal de Parazinho/RN. no

uso de suas atribuições, em conformidade com o Inciso II,

do Art. 75 da Lei 14.133/2021, vem através do presente,

RATIFICAR e AUTORIZAR a execução do objeto do

Processo Administrativo n® 007/2023, de Dispensa de

Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da
Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do
Art. 72 da Lei mencionada anteriormente, DETERMINAR a

publicação em sítio eletrônico oficial. OBJETO:
Contratação de empresa para confecção de galeria
contendo as fotos dos Vereadores, na legislaturade 2023
a 2024; conforme especificações, quantitativo e

condições constantes no presente Termo de Referência.
EMPRESA VENCEDORA: A V COSTA LIMA LTDA, inscrita

sob 0 CNPJ: 31.650.135/0001-26. VALOR GLOBAL R$:
8.190,00 (oito mil, cento e noventa reais). DOTAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS UTILIZADAS: ELEMENTOS DE DESPESAS:
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - PJ.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara

Parazinho/RN, em 15 de março de 2023.

CLÁUDIO SEBASTIÃO DOS SANTOS

PRESIDENTE
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personalidade jurídica de direito privado

sob controle do poder público e as

fundações por ele instituídas ou
mantidas;

II - Administração: órgão ou entidade

por meio do qual a Administração
Pública atua:

RESOLUÇÃO DE N.2 001, de 17 de
março de 2023. III - Atividades de gestão e fiscalização

de contrato: conjunto de ações que têm

por objetivo aferir o cumprimento dos

resultados previstos pela Administração

em suas avenças administrativas, bem

como prestar apoio à instrução
processual pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos relativos à alteração,

prorrogação, reequilíbrio, repactuação,

pagamento, eventual aplicação de
sanções, extinção dos contratos, dentre

outras:

Regulamenta o disposto no § 32 do art.
8® da Lei n® 14.133, de 1® de abril de

2021, para dispor sobre as regras para a

atuação do agente de contratação e da

equipe de apoio, o funcionamento da

comissão de contratação e a atuação

dos gestores e fiscais de contratos, no

âmbito da Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 8®, § 3®, da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021,

IV - Autoridade: agente público dotado

de poder de decisão;

V - Agente público; indivíduo que, em

virtude de eleição, nomeação,

designação, contratação ou qualquer
outra forma de investidura ou vínculo,

exerce mandato, cargo, emprego ou

função em pessoa jurídica integrante da

Administração Pública.

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Objeto e âmbito de aplicação

CAPÍTULO II
Art. 1® Esta Resolução dispõe sobre as

regras e diretrizes para a atuação do

agente de contratação, da equipe de

apoio, da comissão de contratação e

dos gestores e fiscais de contratos, nas
áreas de que trata a Lei n® 14.133, de
1® de abril de 2021, no âmbito da

Câmara Municipal de Rodolfo
Fernandes/RN.

DA DESIGNAÇÃO

Agente de contratação

Art. 3® O agente de contratação e o
respectivo substituto serão designados

pela autoridade competente, em caráter
permanente ou especial, conforme o
disposto no art. 8® da Lei n® 14,133, de
2021.

Parágrafo único. O disposto no art. 176
da Lei n® 14.133, de 2021, aplica-se aos

Municípios com até vinte mil habitantes.

§ 1® Nas licitações que envolvam bens

ou serviços especiais, o agente de

contratação poderá ser substituído por
comissão de contratação formada por,

no mínimo, três membros, designados

nos termos do disposto no art. 5® e no

art. 10 desta Resolução, conforme

Alt. 2® Para os efeitos do disposto nesta

Resolução, considera-se:

1 - Administração Pública: administração
direta e indireta da União, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municípios,

inclusive entidades comas

14
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estabelecido no § 2® do art. 88 da Lei ns

14.133, de 2021.
servidores efetivos ou empregados
públicos pertencentes aos quadros

permanentes da administração pública,
admitida a contratação de profissionais
para o assessoramento técnico.

§ 22 A autoridade competente poderá

designar, em ato motivado, mais de um

agente de contratação e deverá dispor

sobre a forma de coordenação e de

distribuição dos trabalhos entre eles.
Art. 78 Nas contratações que envolvam

bens ou serviços especiais cujo objeto

não seja rotineiramente contratado pela
administração, poderá ser contratado,

por prazo determinado, serviço de
empresa

especializado para assessorar os

agentes públicos responsáveis pela

condução da licitação.

Equipe de apoio

Art. 42 A equipe de apoio e os seus

respectivos substitutos serão

designados peia autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as

normas de organização administrativa

indicarem, para auxiliar 0 agente de
contratação ou a comissão de

contratação na licitação, observados os

requisitos estabelecidos no art. 10.

de profissionalou

§ 18 A empresa ou 0 profissional

especializado contratado na forma

prevista

responsabilidade civil objetiva pela

veracidade e pela precisão das

informações prestadas, firmará termo

de compromisso de confidencialidade e

não poderá exercer atribuição própria e
exclusiva dos membros da comissão de

contratação.

assumirácaputno

Parágrafo único. A equipe de apoio

poderá ser composta por terceiros
contratados, observado 0 disposto no
art. 13.

Comissão de contratação

§ 28 A contratação de terceiros não

eximirá de responsabilidade os

membros da comissão de contratação,

nos limites das informações recebidas
do terceiro contratado.

Art. 58 Os membros da comissão de

contratação e os respectivos substitutos

serão designados pela autoridade

máxima do órgão ou da entidade, ou

por quem as normas de organização
administrativa estabelecerem,

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

Gestores e fiscais de contratos

Art. 82 Os gestores e os fiscais de

contratos e os respectivos substitutos

serão representantes da administração

designados pela autoridade máxima do

órgão ou da entidade, ou por quem as
normas de organização administrativa

indicarem, para exercer as funções
estabelecidas no art. 21 ao art. 24,

observados os requisitos estabelecidos
no art. 10.

§ 18 A comissão de que trata 0 caput

será formada por agentes públicos

indicados pela administração, em

caráter permanente ou especial, com a

função de receber, de examinar e de

julgar documentos relativos às licitações
e aos procedimentosauxiliares.

§ 22 A comissão de que trata 0 caput

será formada por, no mínimo, três

membros, e será presidida por um
deles.

§ 18 Para 0 exercício da função, 0 gestor
e os fiscais de contratos deverão ser

formalmente cientificados da indicação

e das respectivas atribuições antes da
formalização do ato de designação.

§ 32 O disposto no Decreto n® 9.759, de
11 de abril de 2019, não se aplica à

comissão de que trata 0 caput.
§ 2® Na designação de que trata 0

caput, serão considerados;Art. 62 Na licitação na modalidade

diálogo competitivo, a comissão de
contratação será composta por. no
mínimo, três membros que sejam

I - A compatibilidade com as atribuições

do cargo;

15
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II - A complexidade da fiscalização; pública;

III - 0 quantitativo de contratos por
agente público; e

II - Ter atribuições relacionadas a

licitações e contratos ou possuir
formação compatível ou qualificação

atestada por certificação profissional
emitida por escola de governo criada e
mantida pelo Poder Público; e

IV - A capacidade para o desempenho
das atividades.

§ 39 A eventual necessidade de

desenvolvimento de competências de

agentes públicos para fins de

fiscalização e de gestão contratual
deverá ser demonstrada no estudo

técnico preliminar e deverá ser sanada,

conforme 0 caso, previamente à

celebração do contrato, conforme 0

disposto no inciso X do § 19 do art. 18
da Lei n914.133, de 2021.

III - Não ser cônjuge ou companheiro de
licitantes ou contratados habituais da

administração nem tenha com eles

vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até 0 terceiro grau. ou de
natureza técnica, comerciai, econômica,

financeira, trabalhista e civil,

§ 19 Para fins do disposto no inciso III do

caput, consideram-se contratados

habituais as pessoas físicas e jurídicas

cujo histórico recorrente de contratação

com 0 órgão ou com a entidade

evidencie significativa probabilidade de

novas contratações.

§ 49 Excepcional e motivadamente, a

gestão do contrato poderá ser exercida

por setor do órgão ou da entidade

designado pela autoridade de que trata

0 caput.

§ 59 Na hipótese prevista no § 49, 0

titular do setor responderá pelas

decisões e pelas ações tomadas no seu

âmbito de atuação.

§ 29 A vedação de que trata 0 inciso III

do caput incide sobre 0 agente público

que atue em processo de contratação

cujo objeto seja do mesmo ramo de

atividade em que atue o licitante ou 0

contratado habitual com 0 qual haja 0
relacionamento.

§ 69 Nos casos de atraso ou de falta de

designação, de desligamento e de

afastamento extemporâneo e definitivo

do gestor ou dos fiscais do contrato e

dos respectivos substitutos, até que seja

providenciada a designação, as

atribuições de gestor ou de fiscal

caberão ao responsável pela

designação, ressalvada previsão em

contrário em norma interna do órgão ou
da entidade.

§ 39 Os agentes de contratação, os seus

substitutos e 0 presidente da comissão

de contratação serão designados dentre

servidores efetivos ou empregados

públicos dos quadros permanentes da
administração pública.

Art. 11. 0 encargo de agente de

contratação, de integrante de equipe de

apoio, de integrante de comissão de
contratação, de gestor ou de fiscal de

contratos não poderá ser recusado pelo

agente público.

Art. 99 Os fiscais de contratos poderão

ser assistidos e subsidiados por
terceiros pela

administração, observado 0 disposto no
art. 26.

contratados

§ 1® Na hipótese de deficiência ou de

limitações técnicas que possam impedir

0 cumprimento diligente das

atribuições, 0 agente público deverá
comunicar 0 fato ao seu superior

hierárquico.

Requisitospara a designação

Art. 10. O agente público designado
para 0 cumprimentodo disposto nesta
Resolução deverá preencher os

seguintes requisitos:

§ 2® Na hipótese prevista no § 1®, a
autoridade competente poderá

providenciar a qualificação prévia do

I - Ser, preferencialmente, servidor
efetivo ou empregado público dos

quadros permanentes da administração

16
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servidor para o desempenho das suas

atribuições, conforme a natureza e a

complexidade do objeto, ou designar

outro servidor com a qualificação

requerida, observado o disposto no § 3^
do art. 82.

Caberá ao agente deArt. 14.

contratação, em especial;

I - Tomar decisões em prol da boa

condução da licitação, dar impulso ao

procedimento, inclusive por meio de
demandas às áreas das unidades de

contratações, descentralizadas ou não,

para fins de saneamento da fase

preparatória, caso necessário;

Princípio da segregação das funções

Art. 12. 0 princípio da segregação das

funções veda a designação do mesmo

agente público para atuação simultânea

em funções mais suscetíveis a irscos, de

modo a reduzir a possibilidade de

ocultação de erros e de ocorrência de

fraudes na contratação.

II - Acompanhar os trâmites da licitação

e promover diligências, se for o caso,

para que o calendário de contratação de

que trata o inciso III do caput do art. 11

do Decreto ns 10.947, de 25 de janeiro

de 2022, seja cumprido, observado,

ainda, o grau de prioridade da
contratação: e

Parágrafo único. A aplicação do

princípio da segregação de funções de

que trata o caput:

III - Conduzir e coordenar a sessão

pública da licitação e promover as

seguintes ações:
I - Será avaliada na situação fática

processual: e a) receber, examinar e decidir as

impugnações e os pedidos de
esclarecimentos ao edital e aos seus

anexos e requisitar subsídios formais

aos responsáveis pela elaboração
desses documentos, caso necessário:

II - Poderá ser ajustada, no caso
concreto, em razão:

a) da consolidação das linhas de defesa;
e

b) verificar a conformidade da proposta

mais bem classificada com os requisitos
estabelecidos no edital:

b) de características do caso concreto

tais como o valor e a complexidade do

objeto da contratação.
c) verificar e julgar as condições de

habilitação;Vedações

Art. 13. 0 agente público designado

para atuar na área de licitações e
contratos e o terceiro que auxilie a

condução da contratação, na qualidade

de integrante de equipe de apoio, de

profissional especializado ou de

funcionário ou representante de

empresa que preste assessoria técnica,
deverão observar as vedações previstas

no art. 99 da Lei ne 14.133, de 2021.

d) sanear erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas; e

e) encaminhar à comissão de

contratação, quando for o caso;

1. os documentos de habilitação, caso

se verifique a possibilidade de

saneamento de erros ou de falhas que
não alterem a substância dos

documentos e a sua validade jurídica,

conforme o disposto no § do art. 64
da Lei ns 14,133, de 2021; e

CAPITULO III
2. 05 documentos relativos aos

procedimentos auxiliares previstos no
art, 78 da Lei ns 14,133, de 2021;

DA ATUAÇÃO E DO FUNCIONAMENTO

Atuação do agente de contratação
f) negociar, quando for o caso,
condições mais vantajosas com o

17
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primeiro colocado; ensejará motivação formal, a ser
juntada aos autos do processo,

g) indicar o vencedor do certame;

§ 79 As diligências de que trata 0 § 6®

observarão as normas internas do órgão
ou da entidade, inclusive quanto ao

fluxo procedimental.

h) conduzir os trabalhos da equipe de

apoio; e

i) encaminhar 0 processo instruído, após

encerradas as fases de julgamento e de

habilitação e exauridos os recursos

administrativos, à autoridade superior

para adjudicação e para homologação.

Art. 15. 0 agente de contratação

contará com 0 auxílio dos órgãos de
assessoramento jurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade

para 0 desempenho das funções

essenciais à execução das suas funções.
§ 19 0 agente de contratação será

auxiliado, na fase externa, por equipe

de apoio, de que trata 0 art. 4®, e

responderá individualmente pelos atos

que praticar, exceto quando induzido a

erro pela atuação da equipe.

§ 1® 0 auxílio de que trata 0 caput se
dará por meio de orientações gerais ou

em resposta a solicitações de apoio,
hipótese em que serão observadas as

normas internas do órgão ou da
entidade quanto ao fluxo procedimental.§ 2® A atuação do agente de

contratação na fase preparatória deverá

ater-se ao acompanhamento e às

eventuais diligências para 0 fluxo
regular da instrução processual.

§ 29 Sem prejuízo do disposto no § 1®, a

solicitação de auxílio ao órgão de
assessoramento jurídico se dará por

meio de consulta específica, que
conterá, de forma clara e

individualizada, a dúvida jurídica a ser
dirimida.

§ 3® Na hipótese prevista no § 2®, 0

agente de contratações estará

desobrigado da elaboração de estudos

preliminares, de projetos e de

anteprojetos, de termos de referência,

de pesquisas de preço e,

preferencialmente, de minutas de
editais.

§ 3® Na prestação de auxílio, a unidade
de controle interno observará a

supervisão técnica e as orientações

normativas do órgão central do Sistema
de Controle Interno do Poder Executivo

Federal e se manifestará acerca dos

aspectos de governança, gerenciamento
de riscos e controles internos

administrativos da gestão de

contratações.

§ 4® Para fins do acompanhamento de

que trata 0 inciso II do caput, 0 setor de

contratações enviará ao agente de

contratação 0 relatório de riscos de que
trata 0 art. 19 do Decreto n® 10.947, de

2022, com atribuição ao agente de

impulsionar os processos constantes do

plano de contratações anual com

elevado risco de não efetivação da

contratação até 0 término do exercício.

§ 4® Previamente à tomada de decisão,

0 agente de contratação considerará

eventuais manifestações apresentadas

pelos órgãos de assessoramento jurídico
e de controle interno, observado 0

disposto no inciso VII do caput e no § 1®
do art. 50 da Lei n® 9.784, de 29 de

janeiro de 1999.

§ 5® Observado 0 disposto no art, 10

deste Decreto, 0 agente de contratação

poderá delegar as competências de que
tratam os incisos I e II do caput, desde

que seja devidamente justificado e que

não incidam as vedações previstas no

art. 13 da Lei n® 9.784, de 29 de janeiro
de 1999.

Atuação da equipe de apoio

Art. 16. Caberá à equipe de apoio

auxiliar 0 agente de contratação ou a

comissão de contratação no exercício de

suas atribuições.§ 6® O não atendimento das diligências

do agente de contratação por outros
setores do órgão ou da entidade Parágrafo único. A equipe de apoio
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contará com o auxílio dos órgãos de
assessoramentojurídico e de controle
interno do próprio órgão ou entidade,
nos termos do disposto no art, 15.

Art. 19.

Resolução, considera-se:

Para fins do disposto nesta

I - Gestão de contrato - a coordenação
das atividades relacionadas à

fiscalização técnica, administrativa e

setorial e dos atos preparatórios à

instrução processual e ao

encaminhamento da documentação

pertinente ao setor de contratos para a

formalização dos procedimentos

relativos à prorrogação, à alteração, ao
reequilíbrio, ao pagamento, à eventual

aplicação de sanções e à extinção dos
contratos, entre outros;

Funcionamento da comissão de

contratação

Caberá à comissão deArt. 17.

contratação:

I - Substituir 0 agente de contratação,

observado o disposto no art. 14, quando

a licitação envolver a contratação de
bens ou serviços especiais, desde que
atendidos os requisitos estabelecidos no

§ is do art. 3^ e no art. 10;
Fiscalização técnica

acompanhamento do contrato com o

objetivo de avaliar a execução do objeto
nos moldes contratados e, se for o caso,

aferir se a quantidade, a qualidade, o

tempo e o modo da prestação ou da

execução do objeto estão compatíveis
com os indicadores estabelecidos no

edital, para fins de pagamento,

conforme o resultado pretendido pela
administração, com o eventual auxílio

da fiscalização administrativa;

II 0

II - Conduzir a licitação na modalidade

diálogo competitivo, observado o
disposto no art, 14;

III - Sanar erros ou falhas que não
alterem a substância dos documentos

de habilitação e a sua validade jurídica,

mediante despacho fundamentado

registrado e acessível a todos, e

atribuir-lhes eficácia para fins de

habilitação e de classificação; e

III - Fiscalização administrativa ● o

acompanhamento dos aspectos

administrativos contratuais quanto às

obrigações previdenciárias, fiscais e

trabalhistas e quanto ao controle do

contrato administrativo no que se refere

a revisões, a reajustes, a repactuações

e a providências tempestivas nas

hipóteses de inadimplemento; e

Receber, examinar e julgar
documentos

procedimentos auxiliares previstos no
art. 78 da Lei 14.133, de 2021,

observados os requisitos estabelecidos

em regulamento.

IV

relativos aos

Parágrafo único. Quando substituírem o

agente de contratação, na forma

prevista no inciso I do caput, os

membros da comissão de contratação

responderão solidariamente pelos atos

praticados pela comissão, exceto o

membro que expressar posição

individual divergente, a qual deverá ser

fundamentada e registrada em ata

lavrada na reunião em que houver sido
tomada a decisão.

Fiscalização setorial

acompanhamento da execução do

contrato nos aspectos técnicos ou

administrativos quando a prestação do

objeto ocorrer concomitantemente em
setores distintos ou em unidades

desconcentradas de um órgão ou uma
entidade.

IV 0

§ 12 As atividades de gestão e de

fiscalização dos contratos deverão ser

realizadas de forma preventiva,

rotineira e sistemática e exercidas por

agentes públicos, por equipe de

fiscalização ou por agente público

único, assegurada a distinção das
atividades.

Art. 18. A comissão de contratação

contará com o auxílio dos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno do próprio órgão ou entidade,

nos termos do disposto no art. 15.

Atividades de gestão e fiscalização de
contratos
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§ 23 A distinção das atividades de que
trata o § le não poderá comprometer o
desempenho das ações relacionadas à

gestão do contrato.

relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato

para fins de atendimento da finalidade

da administração:

§ 33 Para fins da fiscalização setorial de

que trata 0 inciso iV do caput, 0 órgão

ou a entidade poderá designar

representantes para atuarem como

fiscais setoriais nos locais de execução
do contrato.

V - Coordenar os atos preparatórios à

instrução processual e ao envio da

documentação pertinente ao setor de

contratos para a formalização dos

procedimentos de que trata 0 inciso I do

caput do art. 19;

Art. 20. Deverão ser observados os VI - Elaborar 0 relatório final de que
trata a alínea "d" do inciso VI do § 3s do

art. 174 da Lei n^ 14.133, de 2021, com

as informações obtidas durante a

execução do contrato;

procedimentos estabelecidos no manual

técnico operacional para a execução das

atividades de gestão e de fiscalização
dos contratos, de que trata 0 art. 19,

editado pela Secretaria de Gestão da
Secretaria VII - Coordenar a atualização contínua

do relatório de riscos durante a gestão
do contrato, com apoio dos fiscais
técnico, administrativo e setorial:

Especial

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia.

d e

Gestor de contrato

VIII - Emitir documento comprobatório

da avaliação realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto
ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em

indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades

aplicadas, a constarem do cadastro de

atesto de cumprimento de obrigações

conforme disposto em regulamento:

Art. 21. Caberá ao gestor do contrato e,
nos seus afastamentos e seus

impedimentos legais, ao seu substituto,

em especial;

I - Coordenar as atividades relacionadas

à fiscalização técnica, administrativa e

setorial, de que tratam os incisos II, III e

IV do caput do art. 19;

II - Acompanhar os registros realizados

pelos fiscais do contrato das ocorrências

relacionadas à execução do contrato e
as medidas adotadas, e informar à

autoridade superior aquelas que

ultrapassarem a sua competência:

IX - Realizar 0 recebimento definitivo do

objeto do contrato referido no art, 25,

mediante termo detalhado que

comprove 0 atendimento das exigências

contratuais: e
III - Acompanhar a manutenção das

condições de habilitação do contratado,

para fins de empenho de despesa e de
pagamento, e anotar os problemas que

obstem 0 fluxo normal da liquidação e

do pagamento da despesa no relatório
de riscos eventuais;

X - Tomar providências para a

formalização de processo administrativo

de responsabilização para fins de

aplicação de sanções, a ser conduzido

pela comissão de que trata 0 art. 158 da

Lei n® 14.133, de 2021, ou pelo agente

ou pelo setor competente para tal,
conforme 0 caso.IV - Coordenar a rotina de

acompanhamento e de fiscalização do

contrato, cujo histórico de

gerenciamento deverá conter todos os

registros formais da execução, a

exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e
das prorrogações contratuais, e elaborar

Fiscal técnico

Caberá ao fiscal técnico doArt. 22.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial;
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I - Prestar apoio técnico e operacional ao

gestor do contrato com informações

pertinentes às suas competências;

pelo contratado, conforme o disposto no
inciso VIII do caput do art. 21; e

X - Realizar o recebimento provisório do
objeto do contrato referido no art. 25,

mediante termo detalhado que

comprove o cumprimento das

exigências de caráter técnico.

11 - Anotar no histórico de

gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do
contrato, com a descrição do que for

necessário para a regularização das
faltas ou dos defeitos observados; Fiscal administrativo

Art. 23. Caberá ao fiscal administrativo

do contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais, ao seu

substituto, em especial:

III - Emitir notificações para a correção

de rotinas ou de qualquer inexatidão ou

irregularidade constatada, com a

definição de prazo para a correção;

I - Prestar apoio técnico e operacional ao
gestor do contrato, com a realização das
tarefas relacionadas ao controle dos

prazos relacionados ao contrato e à

formalização de apostilamentos e de

termos aditivos, ao acompanhamento

do empenho e do pagamento e ao

acompanhamento de garantias e glosas:

IV - Informar ao gestor do contato, em

tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que

ultrapassem a sua competência, para
que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso;

V - Comunicar imediatamente ao gestor

do contrato quaisquer ocorrências que

possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas estabelecidas:

II - Verificar a manutenção das

condições de habilitação da contratada,

com a solicitação dos documentos

comprobatórios pertinentes, caso
necessário;

VI - Fiscalizar a execução do contrato

para que sejam cumpridas as condições

estabelecidas, de modo a assegurar os
melhores resultados para a

administração, com a conferência das

notas fiscais e das documentações

exigidas para o pagamento e, após o

ateste, que certifica o recebimento

provisório, encaminhar ao gestor de
contrato para ratificação;

III - Examinar a regularidade no

recolhimento das contribuições fiscais,

trabalhistas e previdenciárias e, na

hipótese de descumprimento, observar

0 disposto em ato do Secretário de

Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia;

VII - Comunicar ao gestor do contrato,

em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação
contratual;

IV ' Atuar tempestivamente na solução

de eventuais problemas relacionados ao

descumprimento das obrigações

contratuais e reportar ao gestor do

contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua

competência;VIII - Participar da atualização do
relatório de riscos durante a fase de

gestão do contrato, em conjunto com o
fiscal administrativo e com o setorial,

conforme o disposto no inciso VII do

caput do art. 21;

V - Participar da atualização do relatório

de riscos durante a fase de gestão do

contrato, em conjunto com o fiscal

técnico e com o setorial, conforme o

disposto no inciso VII do caput do art.
IX - Auxiliar o gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração
do documento comprobatório da

avaliação realizada na fiscalização do

cumprimento de obrigações assumidas

21;

VI - Auxiliar 0 gestor do contrato com as

informações necessárias, na elaboração

do documento comprobatório da

21
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avaliação realizada na fiscalização do
cumprimento de obrigações assumidas

pelo contratado, conforme o disposto no
inciso VIII do caput do art. 21; e

Apoio dos órgãos de assessoramento
jurídico e de controle interno

Art. 27. 0 gestor do contrato e os
fiscais técnico, administrativo e setorial

serão auxiliados pelos órgãos de

assessoramento jurídico e de controle

interno vinculados ao órgão ou à

entidade promotora da contratação, os
quais deverão dirimir dúvidas e

subsidiá-los com informações para
prevenir riscos na execução do contrato,

conforme o disposto no art. 15.

VII - Realizar o recebimento provisório

do objeto do contrato referido no art.

25, mediante termo detalhado que
comprove o cumprimento das

exigências de caráter administrativo.

Fiscal setorial

Caberá ao fiscal setorial doArt. 24.

contrato e, nos seus afastamentos e

seus impedimentos legais

substituto exercer as atribuições de que
tratam o art. 22 e o art. 23.

Decisões sobre a execução dos
contratosao seu

Art. 28. As decisões sobre as

solicitações e as reclamações

relacionadas à execução dos contratos eRecebimento provisório e definitivo
os indeferimentos aos requerimentos
manifestamenteArt. 25. 0 recebimento provisório ficará

a cargo dos fiscais técnico,
administrativo ou setorial e o

recebimento definitivo, do gestor do

contrato ou da comissão designada pela

autoridade competente.

impertinentes,

meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do

contrato serão efetuados no prazo de

um mês, contado da data do protocolo
do requerimento, exceto se houver

disposição legai ou cláusula contratual

que estabeleça prazo específico.Parágrafo único. Os prazos e os

métodos para a realização dos
recebimentos provisório e definitivo

serão definidos em regulamento ou no

contrato, nos termos no disposto no § 3^
do art. 140 da Lei n^ 14.133, de 2021.

§ 1® 0 prazo de que trata o caput

poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, desde que motivado,

§ 2s As decisões de que trata o caput
serão tomadas pelo fiscal do contrato,

pelo gestor do contrato ou pela
autoridade superior, nos limites de suas

competências.

Terceiros contratados

Art. 26. Na hipótese da contratação de

terceiros para assistir e para subsidiar
os fiscais de contrato nos termos do

disposto nesta Resolução, será

observado o seguinte:

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

A empresa ou o profissional

contratado assumirá responsabilidade

civil objetiva pela veracidade e pela

precisão das informações prestadas,

firmará termo de compromisso de

confidencialidade e não poderá exercer

atribuição própria e exclusiva de fiscal
de contrato: e

I
Orientações gerais

Art. 29. A Mesa Diretora desta Câmara

Municipal, no âmbito de sua

competência, poderá expedir normas

internas relativas aos procedimentos

operacionais a serem observados na

atuação na área de licitações e

contratos do agente de contratação, da

equipe de apoio, da comissão de

contratação, dos gestores e fiscais de

contratos, desde que observadas as

11 ● A contratação de terceiros não
eximirá o fiscal do contrato da

responsabilidade, nos limites das

informações recebidas do terceiro
contratado.
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disposições desta Resolução.

Alt.30. Os casos omissos decorrentes da

aplicação desta Resolução serão

dirimidos pela Administração deste

Poder Legislativo,

Publicado por: Minervanio Menezes Oliveira

Código Identificador: 60600125

Art.31. A administração da Casa,

através de sua direção geral, poderá

expedir normas complementares para a
execução desta Resolução, bem como

disponibilizar em meio eletrônico

informações adicionais.

CAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

PROMULGAÇÃO

ATO DA PRESIDÊNCIA DE NS 002/2023

"Promulga o Projeto de Resolução de

n.2 002/2023, aprovado na Sessão
Ordinária, realizada no dia 17 de março
de 2023".

Art. 32. O Secretário de Gestão da

Secretaria

Desburocratização, Gestão e Governo

Digital do Ministério da Economia

poderá editar normas complementares

necessárias à execução do disposto

nesta Resolução.

Especial d e

O Presidente da Câmara Municipal de
Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

artigo 50, XIII, do Regimento interno,Vigência

Art, 33. Esta Resolução entra em vigor
na data da sua publicação.

CONSIDERANDO a aprovação, pela

Câmara de Vereadores, do presente

Projeto de Resolução:

Art. 12, PROMULGAR a Resolução de n.®

002, de 17 de março de 2023, oriunda

do Projeto de Resolução de n.® 002, de

08 de março de 2023, de autoria da

Mesa Diretora, cujo conteúdo faz parte

integrante do presente ato de

promulgação.

MINERVANIO MENEZES

Presidente

Art. 22, Publique-se e registre-se.

Rodolfo Fernandes/RN, em 17 de março
de 2023.

MILIANO BARBOSA

1^ Secretário

MINERVANIO MENEZES DE OLIVEIRA

Presidente da Câmara
MEYRE BEZERRA

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

22 Secretário
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identificável por meio de características
tais como:

a) ostentação: demonstração de pompa,

luxo, esplendor, em atos públicos ou
particulares;

b) opulência: abundância de riqueza,

requintada, luxuosa, esplendorosa;

RESOLUÇÃO DE N.e 002, DE 17 DE

MARÇO DE 2023.
c) forte apelo estético: chamamento

para o lindo, para o maravilhoso;

d) requinte; excesso de refinamento,

transbordamento de delicadeza:
Regulamenta o disposto no artigo 20 da

Lei n® 14.133, de is de abril de 2021,

para estabelecer o enquadramento dos

bens de consumo adquiridos para suprir

as demandas os órgãos e

departamentos da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes nas categorias de

qualidade de comum e de luxo.

II - bem de qualidade comum: bem de
consumo com baixa ou moderada

elasticidade-renda da demanda;

III - bem de consumo: todo material que

atenda a, no mínimo, um dos seguintes
critérios;

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de

Rodolfo Fernandes, Estado do Rio

Grande do Norte, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o

Regimento Interno, e tendo em vista o

disposto no art. 20, da Lei n® 14.133, de
19 de abril de 2021,

a) durabilidade: em uso normal, perde

ou reduz as suas condições de uso, no

prazo de dois anos:

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou

deformável, de modo irrecuperável ou

com perda de sua identidade:

c) perecibilidade: sujeito a modificações

químicas ou físicas que levem à
deterioração ou à perda de suas
condições de uso com o decorrer do

tempo:

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 12 - A presente Resolução

regulamenta os limites para o
enquadramento dos bens de consumo

nas categorias comum e luxo, nos

termos do disposto no artigo 20, da Lei
Federal n®. 14.133, de 01 de abril de

202 1, para estabelecer o

enquadramento dos citados bens a

serem adquiridos para suprir as
demandas das estruturas do Poder

Legislativo de Rodolfo Fernandes.

d) incorporabilidade: destinado à
incorporação em outro bem, ainda que

suas características originais sejam

alteradas, de modo que sua retirada

acarrete prejuízo à essência do bem

principal; ou

e) transformabilidade; adquirido para

fins de utilização como matéria-prima

ou matéria intermediária para a geração
de outro bem: e

Parágrafo único - Esta resolução o
aplica-se às contratações realizadas

com a utilização de recursos oriundos
do Duodécimo.

IV - elasticidade-renda da demanda:

razão entre a variação percentual da

quantidade demandada e a variação
percentual da renda média, levando a
classificação de bens normais, inferiores

ou superiores.

Definições

Art. 22 - Para fins do disposto nesta

Resolução, considera-se:

I - bem de luxo: bem de consumo com

alta elasticidade-renda da demanda, Classificação dos Bens

24
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Art. 32 - Deverá ser levado em

consideração no enquadramento do
bem como de luxo, conforme

conceituado no inciso I, do artigo

anterior, as seguintes variáveis:

identificação de demandas por bens de

consumo de luxo, nos termos do

disposto no caput, do presente artigo,

as requisições de compras retornarão

aos setores requisitantes para
supressão ou substituição dos bens
demandados.i - relatividade econômica - variáveis

econômicas que incidem sobre 0 preço

do bem, principalmente a facilidade ou

a dificuldade logística de acesso ao
bem;

Normas Complementares

Art. 72 - 0 Controle interno poderá

editar normas complementares para a

execução do disposto nesta Resolução.II - relatividade temporal - mudança das

variáveis mercadológicas do bem ao

longo do tempo, em função de aspectos
como:

Vigência

Art. 8®. Esta Resolução entra em vigor

na data da sua publicação.a) evolução tecnológica;

b) tendências sociais:

c) alterações de disponibilidade no

mercado;

d) modificações no processo de

suprimento logístico.
MINERVANIO MENEZES

Presidente
Art. 42 - Não será enquadrado como

bem de luxo aquele que

considerado na definição do inciso I, do

artigo 2®, desta Resolução:

mesmo

I - for adquirido a preço equivalente ou

inferior ao preço do bem de qualidade
comum de mesma natureza:

MILIANO BARBOSA

12 Secretário

II - tenha as características superiores

justificadas em face da estrita atividade
do órgão ou da entidade. MEYRE BEZERRA

Vice-PresidenteVedação a aquisição de artigos de luxo

Art. 52 - É vedada a aquisição de bens
de consumo enquadrados como bens de
luxo, nos termos desta Resolução, em

atendimento ao disposto no artigo 20,
da Lei Federal ns. 14.133, de 01 de abril

de 2021.

RUAN RODRIGO

22 Secretário

Art. 6® - As unidades de contratação dos

órgãos e das entidades deste Poder

Legislativo, em conjunto com as
unidades técnicas, identificarão os bens

de consumo de luxo, constantes das

requisições de compras formalizadas

pelos ordenadores de despesas.

Parágrafo único. Na hipótese de

25
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que trata o art. 2^ deste Ato, em observância aos

objetivos da isonomia e da justa competição.
CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES

ATOS Parágrafo único. Não se apiica o disposto no caput
quando a contratação exigir capital social mínimo e
estrutura mínima, com equipamentos, instalações e

equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução
do objeto incompatíveis com a natureza profissional da

pessoa física, conforme demonstrado em estudo técnico
preliminar.

ATO DA MESA DE 011, DE 12 DE

DEZEMBRO DE 2023.

Estabelece procedimentos para a participação de pessoa

física nas contratações públicas de que trata a Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPITULO II

DO EDITAL

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art.17, VII, do

regimento Interno, resolve,

Seção única

Das Regras específicas

Art. 4® O edital ou o aviso de contratação direta deverá
conter, dentre outras cláusulas:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES I - Exigência de certidões ou atestados de qualificação

técnica, quando couber, expedidos por pessoas jurídicas

de direito público ou privado, que comprovem ter as

pessoas físicas fornecido os materiais ou prestado os

serviços compatíveis como objeto da licitação:

Seção I

Do Objeto

II - Apresentação pelo adjudicatário dos seguintes
documentos, no mínimo:Art. 1® Este Ato estabelece procedimentos para a

participação de pessoa física nas contratações públicas
de que trata a Lei n® 14.133, de 1® de abril de 2021, no

âmbito do Poder Legislativo Municipal.
a) prova de regularidade perante a Fazenda federal,

estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante,

ou outra equivalente, na forma da lei:

b) prova de regularidade perante a Seguridade Social e

trabalhista:Art, 2® Para efeito deste Ato, considera-se pessoa física

todo 0 trabalhador autônomo, sem qualquer vínculo de

subordinação para fins de execução do objeto da

contratação pública, incluindo os profissionais liberais não

enquadrados como sociedade empresária ou empresário
individual, nos termos das legislações específicas, que

participa ou manifesta a intenção de participar de
processo de contratação pública, sendo equiparado a
fornecedor ou ao prestador de serviço que, em

atendimento à solicitação da Administração, oferece

proposta.

c) certidão negativa de insolvência civil:

d) declaração de que atende os requisitos do edital ou do

aviso de contratação direta:

e) declaração de inexistência de fato impeditivo para

licitar ou contratar com Administração Pública.

III - exigência de a pessoa física, ao ofertar seu lance ou

proposta, acrescentar o percentual de 20% (vinte por
cento) do valor de comercialização a título de

contribuição patronal à Seguridade Social, para fins de
melhor avaliação das condições da contratação pela

Administração.
Seção II

Da Abertura a pessoas físicas

IV - exigência do cadastramento da pessoa física no
Sistema de Registro Cadastral Unificado (Sicaf).

Art. 3® Os editais ou os avisos de contratação direta

deverão possibilitar a contratação das pessoas físicas de Parágrafo único. O valor de que trata o inciso 111 deverá
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ser subtraído do valor da proposta final do adjudicatário e

recolhido, pela Administração, ao Instituto Nacional do

Seguro Social (INSS).

Publicado por; Minervanío Menezes Oliveira

Código Identificador: 20740382
CAPITULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção única

Das Orientações gerais
CÂMARA MUNICIPAL DE RUY BARBOSA

DISPENSA

PRIMEIRO TERMO ADITIVO - DISPENSA

0122023Art, 52 Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares

.para a execução desta norma, bem como disponibilizar

em meio eletrônico informações adicionais.
0 Município de RUY BARBOSA, através do(a) PREFEITURA

MUNICIPAL, inscrito(a) no CNPJ sob 0

08.002.180/0001-52, representado porJOÂO RODRIGUES
DE MOURA, PREFEITA MUNICIPAL, doravante

denominado(a) CONTRATANTE, e JOSÉ LEÔNCIO
GONÇALVES, inscrito no CPF: 179.898.978-65, com

endereço na Praça Miguel de Moura, 29 - Centro, Ruy

Barbosa/RN, já qualificados no contrato inicial,

determinaram por meio deste, alterar 0 referido contrato,

consubstanciado nas seguintes cláusulas:

Art. 62 Este Ato entra em vigor na data de sua publicação,

MINERVÂNIO MENEZES

Presidente

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

MILIANO BARBOSA

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo

de vigência do contrato até 31 de dezembro de 2023 com

a mesma quantidade de serviços, nos termos do art. 57,

inciso II. da Lei Federal ns 8.666/93.

1® Secretário

EVANEIDE BEZERRA

Vice-Presidente
CLÁUSULA SEGUNDA - DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO
ECONÔMICO DO CONTRATO

RUAN RODRIGO

Visando manter 0 equilíbrio financeiro do contrato, fica

acrescido ao valor inicialmente pactuado 0 montante de
R$ 3.000,00 (três mil reais) a serem liberados em 1 única

parcela.

2Q Secretário

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A despesa decorrente da presente alteração correrá à
conta do Orçamento de 2023,
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e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao
termo de referência ou ao projeto básico a serem
elaborados caso se conclua pela viabilidade da
contratação;

Riacho de Santana/RN, 05/12/2023

II - Contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam

similares ou correspondentes entre si;
Publicado por: LUIS CAVALCANTE PEREIRA

Código Identificador: 55674103

III - Contratações interdependentes: aquelas que, por

guardarem relação direta na execução do objeto, devem

ser contratadas juntamente para a plena satisfação da
necessidade da Administração;

CAMARA MUNÍCIPAl DE RODOLFO FERNANDES

ATOS

ATO DA MESA DE N& 012, DE 13 DE

DEZEMBRO DE 2023. IV - Requisitante: agente ou núcleo responsável por
identificar a necessidade de contratação de bens,
serviços e obras e requerê-ia;

Estabelece procedimentos para a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para aquisição de bens e

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n^

14.133, de 15 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.

V - Área técnica: agente ou núcleo com conhecimento
técnico-operacional sobre o objeto demandado,
responsável por analisar o documento de formalizaçãode

demanda, e promover a agregação de valor e a

compilação de necessidades de mesma natureza; e

VI - Equipe de planejamento da contratação: conjunto de

agentes que reúnem as competências necessárias à

completa execução das etapas de planejamento da

contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos

técnicos-operacionais e de uso do objeto, licitações e

contratos, dentre outros.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

FERNANDES, ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso

de suas atribuições legais, com base no art.l7, VII, do

regimento Interno, resolve.

§ 12 Os papéis de requisitante e de área técnica poderão

ser exercidos pelo mesmo agente público ou unidade,

desde que, no exercício dessas atribuições, detenha

conhecimento técnico-operacional sobre o objeto

demandado, observado o disposto no inciso III do caput.

CAPÍTULO 1

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Dos Objeto

§ 29 A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da

equipe de planejamento da contratação não ensejará,

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas

unidades organizacionais dos órgãos e das entidades.

Art. 19 Este Ato dispõe sobre a elaboração dos Estudos

Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a

contratação de serviços e obras de que trata a Lei n9
14.133, de 19 de abril de 2021, no âmbito do Poder

Legislativo Municipal.
CAPÍTULO I!

DA ELABORAÇAO

Das Definições
Das Diretrizes gerais

Art. 2® Para fins do disposto neste Ato, considera-
Art. 39 O ETP deverá evidenciar 0 problema a ser

resolvido e a melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica, socioeconômica e

ambiental da contratação.

se:

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento

constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma

contratação que caracteriza 0 interesse público envolvido

Art. 42 0 ETP deverá estar alinhado com 0 Plano Anual de

Contratações e com 0 Plano Diretor de Logística
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Sustentável, além de outros instrumentos de

planejamento da Administração.
VI- Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos

preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e

dos documentos que lhe dão suporte, que poderão
constar de anexo classificado, se a Administração optar
por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;

Art. 5® 0 ETP será elaborado conjuntamente por
servidores da área técnica e requisitante ou, quando

houver, pela equipe de planejamento da contratação,
observado o § do art. 2^. VII- justificativas para o parcelamento ou não da solução:

VIII- Contratações correlatas e/ou interdependentes;

Do Conteúdo IX- Demonstrativo da previsão da contratação no Plano

Anua! de Contratações, de modo a indicar o seu

alinhamento com o instrumento de planejamento do
órgão;

Art. 62 Com base no Plano Anual de Contratações,
deverão ser registrados no ETP os seguintes elementos: X- Demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos

de economicidade e de melhor aproveitamento dos

recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;I- Descrição da necessidade da contratação, considerando

0 problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse

público: XI- Providências a serem adotadas pela Administração
previamente à celebração do contrato, tais como
adaptações no ambiente do órgão, necessidade de
obtenção de licenças, outorgas ou autorizações,

capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;

II- Descrição dos requisitos da contratação necessários e

suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e

práticas de sustentabilidade, observadas as leis ou

regulamentações específicas, bem como padrões
mínimos de qualidade e desempenho;

XII' Descrição de possíveis impactos ambientais e

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de

baixo consumo de energia e de outros recursos, bem

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de

bens e refugos, quando aplicável; e

lil- Levantamento de mercado, que consiste na análise

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e

econômica da escolha do tipo de solução a contratar,

podendo, entre outras opções:

a) ser consideradas contratações similares feitas por

outros órgãos e entidades públicas, bem como por

organizações privadas, no contexto nacional ou

internacional, com objetivo de identificar a existência de

novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor

atendam às necessidades da Administração;

XIH- Posicionamento conclusivo sobre a adequação da

contratação para o atendimento da necessidade a que se

destina.

§1® 0 ETP deverá conter ao menos os elementos previstos

nos incisos (, V, VI, VII e XIII do "caput" deste artigo e,

quando não contemplar os demais elementos, apresentar

as devidas justificativas.b) ser realizada audiência e/ou consulta pública,

preferenciaimente na forma eletrônica, para coleta de

contribuições; §22 Caso, após o levantamento do mercado de que trata o

inciso III, a quantidade de fornecedores for considerada

restrita, deve-se verificar se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, flexibilizando-

os sempre que possível.

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens
ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os

benefícios de cada opção para escolha da alternativa

mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em
sede de economia circular. §3® Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve

privilegiar a consecução dos objetivos de uma
contratação, nos termos do art. 11 da Lei n® 14.133, de

2021, em detrimento de modelagem de contratação

centrada em exigências meramente formais.

IV- Descrição da solução como um todo, inclusive das

exigências relacionadas à manutenção e à assistência
técnica, quando for o caso;

Art. 7® Durante a elaboração do ETP deverão ser
avaliadas:

V- Estimativa das quantidades a serem contratadas,

acompanhadas das memórias de cálculo e dos
documentos que lhe dão suporte, considerando a

interdependência com outras contratações, de modo a

possibilitar economia de escala:

I. A possibilidade de utilização de mao de obra, materiais, tecnologias
e matérias-primas existentes no local da execução, conservação e
operação do bem, serviço ou obra, desde que não haja prejuízos a
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competitividade do processo licitatóri

II. eficiência do respectivo contrato, nos termos do §2° do art. 25 da

lein® 14.133, de 2021;

III. A necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe
0 §45 do art. 40 da lei n® 14.133, de 2021; e

IV. As contratações anteriores voltadas ao atendimento de

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações
de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e

serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a alínea
"d" do inciso VI do §3® do art. 174 da Lei n® 14.133, de 2021.

dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a

especificação do objeto poderá ser realizada apenas em

termo de referência ou em projeto básico, dispensada a

elaboração de projetos, conforme disposto no §32 do art.

18 da lei n® 14.133, de le de abril de 2021.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Das Orientações gerais

Art. 12. Os casos omissos serão dirimidos pela Mesa

Diretora, que poderá expedir normas complementares
para a execução desta norma, bem como disponibilizar
em meio eletrônico informações adicionais.

Art, 8° Quando 0 ETP demonstrar que a avaliação e a

ponderação da qualidade técnica das propostas que
superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital

são relevantes aos fins pretendidos pela Administração,
deverá ser escolhido 0 critério de julgamento de técnica e

preço, conforme 0 disposto no §18 do art. 36 da Lei ns

14.133, de 2021.

Art. 13. Este Ato entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 98 Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei n® 12.527,

de 18 de novembro de 2011.
MINERVANIO MENEZES

Presidente

Das Exceções à elaboração do ETP

MILIANO BARBOSA

18 Secretário
Art. 10. A elaboração do ETP:

EVANEIDE BEZERRAI. É facultada nas hipóteses dos incisos I. II, Vll e Vlll do art. 75 e do
§7® do art. 90 da Lei n® 14.133, de 2021; e

II. II- É dispensada na hipótese do inciso lil do art. 75 da Lei n® 14.133.

de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e
fornecimentos contínuos.

Vice-Presidente

RUAN RODRIGO

CAPÍTULO III
28 Secretário

DAS REGRAS ESPECÍFICAS

Das Contratações de obras e serviços comuns de

engenharia

Art. 11, Quando da elaboração do ETP para a contratação

de obras e serviços comuns de engenharia, se

demonstrada a inexistência de prejuízo para a aferição
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PORTARIA n° 010/2025

Ementa: Nomeia Agente de Contratação e Equipe Apoio no âmbito do

Poder Legislativo Municipal de Rodolfo Fernandes-RN na forma que
especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais,

com supedâneo no art. 100, inciso XII da Lei Orgânica Municipal,

combinado com o art 7® e art 8“, § 2^ do Regimento Interno, e,

CONSIDERANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos,

ou seja, a Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece

normas gerais para licitações e contratos nas Administrações Públicas

diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que embora vigente, muitos dos

dispositivos da nova lei dependem de regulamentação para a sua cabal
execução;

CONSIDERANDO, a possibilidade de cada órgão editar

seus próprios regulamentos nos termos do que dispõe o art. 187 da
referida norma;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade
máxima do órgão, no caso, o Presidente desta Augusta Casa Legislativa,

designar os Agentes Públicos para o desempenho das funções essências

à execução desta lei;

CONSIDERANDO, que o procedimento licitatório é

conduzido por agente de contratação designado pela autoridade

competente; e.

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da
Casa os atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
RESOLVE

Art. 12 - Fica designado para o exercício da função de

Agente de Contratação desta Augusta Casa Legislativa o Servidor(a):
Alan Cassio Monteiro Medeiros, matrícula n® 004/2025.

Parágrafo Ünico: Designa os servidores José Alcivan
Gurgel de Bessa, matrícula n® 17001-1 e Adalgiza Monteiro Cavalcante

Neta, matrícula n® 009/2025, para prestarem auxílio ao Agente de

Contratação na condição de Equipe de Apoio.
Art. 22 - Cabe ao Agente de Contratação tomar decisões,

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom

andamento do certame até a homologação.
Art. 3° - Este portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Femandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco Miliano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Miliano Freitas

Código Identificador: 73737146

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025.

EDIÇÃO 2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita

informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamm.cora.br
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PORTARIA n» 011/2025

Ementa; Designa os Agentes Públicos infra nominados para o desempenho
das funções essenciais à execução da Lei de Licitações e contratos na forma

que especifica e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA MESA DIRETORA DA CÂMARA

MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES, no uso de atribuições legais, com

supedâneo no art. 100, inciso Xll da Lei Orgânica Municipal, combinado com

0 art 72 e art 8^, § 2“ do Regimento Interno, e

CONSIDEFtANDO, a Nova Lei de Licitações e Contratos, ou

seja, a Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, a qual estabelece normas gerais

para licitações e contratos nas Administrações Públicas diretas, autárquicas
e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

CONSIDERANDO, que a autoridade supra referenciada

deverá observar 0 princípio da segregação de funções, e, assim evitar, que 0

mesmo Agente Público possa atuar, simultaneamente, em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade de ocultação de erros

e de ocorrência de fraudes na respectiva contratação;

CONSIDERANDO, que é competência da autoridade máxima

do órgão, no caso, 0 Presidente desta Augusta Casa Legislativa, designar os

Agentes Públicos para 0 desempenho das funções essências à execução desta
lei;

CONSIDERANDO, os primados da Lei Complementar n°
101/2000, -LRF - e a Resolução n° 28/2020, lavra do Tribuna! de Contas do

Estado do Rio Grande do Norte; e,

CONSIDERANDO, por fim, que cabe ao Presidente da Casa os

atos ordinatórios e administrativos com vista ao bom e regular

funcionamento do Poder Legislativo Municipal;
RE S O LVE

Art. 1® - Designa os Agentes Públicos, infra nominados, para 0

desempenho das funções inerentes à execução da nova Lei de Licitações e

contratos na forma que seguem;

I - Fica designado para 0 exercício da função de Elaboração do

ETP - Estudo Técnico Preliminar, 0 (a) Agente Público: Adalgiza Monteiro

Cavalcante Neta, matrícula n® 009/2025 , 0 qual, também é 0 responsável

pela reahzação da pesquisa mercadológica.
II - Fica designado para 0 exercício da função de Elaboração

do TR - Termo de Referencia ● o(a) Agente Público; Karla Maria Filgueira
Dantas, matrícula n° 006/2025.

III - Fica designado para 0 exercício da função de Fiscal de

Contratos, o(a) Agente Público: Maria do Socorro Filgueira Silva, matrícula
n® 002/2025.

Art 2® As funções a serem desempenhadas pelos Agentes

Públicos ora designados são as previstas na lei n° 14.133/2021, as quais,

estão devidamente regulamentadas por este órgão.
Art. 3® - Este portaria entre em vigor na data de sua

publicação.
REGISTRE-SE

PUBLIQUE-SE

E CUMPRA-SE

Rodolfo Femandes-RN, 07 de janeiro de 2025

Francisco MiUano Freitas Barbosa

Vereador-Presidente

Publicado por: Francisco Barbosa Milíano Freitas

Código Identificador: 63447252

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 09/01/2025. EDIÇÃO
2066. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando 0

código identificador no site: https://diariooficial.fecamm.com.b r



Câmara N^unicipal ^
de Kodoífo hernandes

Da: Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Secretárío(a): Ana Celia Batista Melo

Para: Setor de Licitações, dispensa e inexigibilidade

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

CM)

Prezado Senhor

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais pertinentes

a contratação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria Contábil que tem

como recomendado o Escritório F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o

n« 11.530.895/0001-92.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a este Agente

de Contratação a se manifestar nos autos processuais opinando e promovendo as suas

recomendações de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 14 de janeiro de 2025

Ana Celia Batista Melo

Secretaria de Administração do Poder Legislativo

Rua Nina Nogroiros. lOO

Rodolfo F«rnandos/RN

www.rodolfofernandos.rn.log.br
CNPO: 24-.516.924^/0001-03

cmrfdes®gmail.com



Câmara N^unícípal
de Kodoifo r-ernandes

MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO

DO OBIETO

Vem o Agente de Contratação registrar o recebimento do proce:

despesa cujo objetivo é atender ao Poder Legislativo com o seguinte objeto: conti

de pessoa jurídica especializada em serviços de consultoria e assessoria técnica

contábil, para processamento da execução orçamentaria e contabilidade pública

destinado a atender a Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN.

çao

DA FUNDAMENTAÇAO LEGAL

Trata-se de contratação direta por inexigibilidade cuja fundamentação é

o art 74, inciso III, letra "c" da lei n^ 14.133/2021.

RAZOES DA ESCOLHA DO CONTRATADO

A pessoa jurídica denominada de F M DUARTE EIRELI, com inscrição

no CNPJ sob o n® 11.530.895/0001-92, tem como representante o Contador Francisco

Marinaldo Duarte, o qual dispõe de um extenso curricuium com prestação de serviços

na seara do direito administrativo.

A notória especialidade do contratado decorre da experiência do seu

representante e sócio o qual já desempenhou por diversas e reiteradas vezes

consultoria e assessorias técnica na área de Contabilidade para órgãos e entes públicos

como prefeituras e Câmaras Municipais o que se pode aferir compulsando o

curricuium deste acostado aos autos desse processo.

Por tudo exposto, resta comprovado que a empresa dispõe de know how

que a credencia a desempenhar o objeto da presente contratação direta na via da

inexigibilidade, razões que justificam a escolha para a sua contratação. /

Rua Nirta Nogroiros. tOO
OfcF': AAí-A -

RocJolfo Fornartdos/RN

ww vi^.rodolf oferrtandos. rn.iag.br
CIMPJ: 24.S16.92A/0001-03

crr>rfci©s@>gmail.com
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JUSTIFICATIVA DO PREÇO

A Pessoa Jurídica F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sol^

11.530.895/0001-92 prestou e/ou presta serviços de consultoria e assessoria

especializada, com objeto similar, a outros entes Prefeitura Municipal de Kodolfo

Fernandes, Prefeitura Municipal de Itaú, Câmara Municipal de Caraúbas, e por estes

serviços o preço pago coincide com o preço apresentado na sua proposta de preços

inserta nos autos.

in

É importante acrescer um fato novo, representado pelo o advento da lei

de licitações e contratos, ou seja, a lei 14.133/2021, a qual, criou para o órgão a

necessidade de sua regulamentação.

Por este incremento no objeto a ser atendido a contratada formulou

proposta de preço no valor de R$ 6.000,00 {Seis mil reais)/mês, o que importa no valor

de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)/ano.

Face ao exposto, é justificável o preço e a contratação pretendida com a

empresa: F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n^ 11.530.895/0001-92,

no valor de R$ 6.000,00 (Seis mil reais)//mês e R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)/ano.

DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO

Resta comprovado nos autos que a Contratada preencheu todos os

requisitos de habilitação e qualificação técnica, conforme exigido no ETP e no TR peças

integrantes do presente processo.

Rodolfo Femandes/RN, 14 d^ãafíeiro de 2025

Alan Cai :ein eiros

i.... ^

iiiciiav^au

Nina Nogroiros. 100

Rodolfo Rornandos/RN

www.rodolfofornandos.rn.iog.br
CNPJ: 2«».5-t6.924-/0001-03

cmrfdos@gmail.com
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Do: Setor de licitações, dispensas e inexigibilidades

Agente de Contratação: Alan Cassio Monteiro Medeiros

Para: Setor Jurídico

Assessor Jurídico: JOAO PAULO FERREIRA PINTO FILGUEIRA

Prezado Senhor

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais pertinentes

a contratação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria contábil que tem

como recomendado o Escritório F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o

nMl.530.895/0001-92.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a Assessoria

Jurídica desta Casa a se manifestar nos autos processuais opinando e promovendo as

suas recomendações de estilo na forma da legislação de regência.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 14 d^á^eiro de 2025

Alan Cassio/M

Agent^c e
iq^edeiros
fratação

Run Nina Nogroiros. 10O
Ott-; / («*»●) «'-i -
Rodolfo Fornandos/RN

WWW.rodolfofernandos.rn.iog.br
CNPJ: 2<».5-te.Ô24./0001-03

cmrfdes<3>gmaíl.com
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PARECER JURÍDICO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 001/2025

INEXIGIBILIDADE n« 0001/2025

: MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPALINTERESSADO

: Contratação de Serviços de Consultoria e AssessoriaASSUNTO

contábil especializada.

Constitucional. Administrativo. Financeiro.EMENTA

Contratação Direta. Inexigibilidade.

Vem ao exame desta Procuradoria Jurídica, o presente processo

administrativo, dispondo acerca da Contratação de Serviços de Consultoria e

Assessoria Jurídica especializada na Contratação de pessoa jurídica especializada em

serviços de consultoria e assessoria técnica contábil, para processamento da execução

orçamentaria e contabilidade pública destinado a atender a Câmara Municipal de

Rodolfo Femandes/RN.

O parecer em referência tem como desiderato o controle de legalidade

quanto aos atos já praticados neste processo e auxiliar ao ordenador de despesa na

tomada da decisão acerca da contratação ou não do objeto pretendido com a pessoa

indicada nos autos processuais.

A priori é mister frisar que os procedimentos licitatórios, neles inclusos,

as contratações diretas, seja no viés da inexigibilidade ou da dispensa de licitação, tem

como supedâneo o inciso XXI do art 37 da Carta Republicana de 1988. Legislação infra:

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade.

Rua Nina Negroiros. 100
C-tP: / («a-)
Rodolfo l^ornandos/RN

wsArw. rodolfofernandas.rn.log. t9r
CNPJ: 2a.516.92a/0001-03

cn^rfd©s®gmail.com
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de Kodoífo r-ernandes

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, 0^

ao seguinte ^

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições

a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações

de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos

termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do

cumprimento das obrigações.

O dispositivo em relevo foi regulamentado, primeiro, através da Lei n-

8.666/93, a qual foi revogada dia 30 do mês e ano próximo pretérito, e, doravante, por

meio da lei n° 14.133/2021. O procedimento na espécie deve observar os preceitos do

Art 72 e incisos, letra ''C"do inc III do art 74 e art 92 e seguintes, todos da Lei n°

14.133/21. Legislação infra:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos

de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído

com os seguintes documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto

básico ou projeto executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma

estabelecida no art. 23 desta Lei;

R Nirta fsiogroiros. 100

Rodolfo Fornar»dos/RM

www.rodoifoferrtandos.rrt.log.br
CNPJ: 24.S16.92A/0001-03

cmrfdos@grnaII.com
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parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos;

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos

orçamentários com o compromisso a ser assumido;

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

habilitação e qualificação mínima necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

Vni - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o

extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Art. 73. Na hipótese de contratação direta indevida ocorrida com

dolo, fraude ou erro grosseiro, o contratado e o agente público

responsável responderão solidariamente pelo dano causado ao

erário, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

Aferindo o processo de despesa é possível visualizar que estão insertos

nos autos os seguintes documentos: 1 - DFD - Documento de Formalização de

Demandas; 2 - EPT - Estudo Técnico Preliminar; 3 - Termo de Referência; 4 -

Manifestação de interesse e proposta comercial ofertada pelo potencial contratado; 5 -

Estimativa de despesas/declaraçâo de saldo orçamentário; 6 - Razão da escolha do

contratado; 7 - Justificativa do preço; e, a 8 - comprovação dos requisitos mínimos de

habilitação e qualificação.

III -

Rua Nina Nagroiros. 100
OÊP: y

Rodolfo Fornandos/RN

WWW. rodolfofe mandos, rn.leg.br
CNPJ: a4.S16.924/0001-03

cmrfdos@>g mall.com
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Presente nos autos a documentação exigida no artigo 72 e seus incisos, faz

jus destacar os itens: 6, 7 e 8, os quais dizem respeito as seguintes pautas:

Item 6 - Razão da escolha do contratado.

o:i3

A empresa, a qual se postula contratar, preenche os requisitos da notória

especialidade, ao comprovar nos autos a sua experiencia através do seu sócio-

administrador, pois, este já prestou serviços de natureza similar á órgãos e entes

públicos por reiteradas vezes.

Por assim dizer, a sua notória especialização decorre de desempenho de

trabalhos anteriores e experiências vividas na seara da assessoria contábil.

Item 7 - Justificativa do preço

O preço proposto pela empresa para a execução dos serviços se justifica,

partindo-se do pressuposto de que mesmo tendo havido ampliação do objeto a ser

contratado, o preço se assemelha ao pago pela execução de objeto similar prestado a

outros órgãos.

Portanto, mesmo com o advento da vigência da nova lei de licitações e

contratos, a qual deverá ser implantada em todos os entes públicos, inclusive, na

Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, é justificável que o preço pago pelo

objeto chegue aos R$ 6.000,00 (seis mil reais) mês, consoante bem justificou o Agente

de Contratação em sua manifestação.

In caso, os serviços ora contratados são técnicos especializados, cuja a

natureza é predominantemente intelectual e o seu prestador detém a notória

especialização, condições estas que torna inexigível a licitação pela inviabilidade de

competição no formato do art 74, inciso III, letra "C". Legislação infra:

Run Nina Nogroiros. 100
OtR: - ííioo

Rodolfo Fornandos/RN

www.rodolfoforrtandos.rn.log. t>r
CNPJ: 24^.5ie.92«*/0001-03

cmrfdosOgmail.com
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✓

Art. 74. E inexigível a licitação quando inviável a competição, em

especial nos casos de:

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de

natureza predominantemente intelectual com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para

serviços de publicidade e divulgação:

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou

tributárias;

Consta despacho do setor competente, o qual informa à previsão da

despesa e a existência do saldo orçamentário na programação do Exercício 2025, qual

seja:

Unidade orçamentária: 1001 - CÂMARA MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES -

Função: 1 - Legislativa, Subfunção: 31 - Ação Legislativa, Programa: 1 - GESTÃO,

MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO, Ação: 2.1 - Manutenção das

Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes, Despesa 97 3.3.90.39.00 Outros

Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, valor R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

Item 8 - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação.

Compulsando a documentação acostada pela empresa com relação a sua

habilitação e qualificação, resta comprovado a sua regularidade jurídica, fiscal, social e

trabalhista, através da juntada do seu ato constitutivo e das certidões pertinentes.

Face ao exposto, esta Procuradoria OPINA pela contratação com o

Escritório F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n- 11.530.895/0001-92

Rua Nino Nogroiros. 10O
Ot.F': y

Rodolfo Pornondos/RN

www.rodolfofornondoa.rn.log. br
CNPd: 24-.516.924X0001-03

cmrfdos@‘gmoil.com
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com endereço na Av. Cel. Rosendo Fernandes, 95, Sala 2 - Centro - Caraúbas/RN, nO Valor global de

R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) ano.

9-
Salvo melhor juízo é o que tinha para manifestar.

Rodolfo Femandes/RN, 14 de janeiro de 2025

into Filgueira

Procurador/Advogado .B/RN 13.072

Rua Nirta Negroiros. 100
C-feR: AA/A '

Rodolfo Pornaodos/RN

www.rodolfofemandos.rri.log.br
CIMPd: 24.S16.924/0001-03

cmrfdos<^gmaál.com
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dc Rodolfo Fernandes

Do: Setor Jurídico da Câmara Municipal

Advogado: João Paulo Ferreira Pinto Filgueira

Para: Gabinete do Presidente

Presidente: Francisco Miliano Freitas Barbosa

Senhor Presidente

Seguem para análise de Vossa Senhoria os autos processuais pertinentes

a contratação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria contábil que tem

como recomendado o Escritório F M DUARTE EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n-

11.530.895/0001-92.

A providência em relevo tem como desiderato oportunizar a essa

autoridade à análise dos autos, os quais, seguem, balizados na manifestação do Agente

de Contratação e no parecer da Consultoria Jurídica da Casa, para que receba despacho

pela AUTORIZAÇÃO ou NÃO da contratação da despesa pública requisitada, bem

assim, para que esse ordenador se manifeste acerca da adequação orçamentária e

compatibilidade da despesa com o PPA, a EDO e a LOA.

Saudações

Rodolfo Fernandes/RN, em 14 de janeiro de 2025

/

Ha rtato-FflgueiJo^ ^a'
Procurador/Advogado OXB/RN 13.072

ern ra

Rua Nina No^jroiroK. 100
OEP: SdaSO-OOO / (B4> 3373 - atOO
Rodolfo P<?rr*nr*dí>«»/RN

ww w.rodolfofomando&.rn. log.br
CNPJ: a-*.S-»6.&2^/0001-03

cmrfdos<<^gmnil.com
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m-Despacho Legislativo
^—

Ementa: Dispõe sobre despacho que especifica e dá

outras providências

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE RODOLFO

PPPMAMnPQ Pctarln Hn RIr* Hn Mnr+» nr» ncn Ho ciiac atrihiiirnoc lonaic

CONSIDERANDO, o DFD - Documento de Formulação de

Demanda em anexo dando conta da necessidade da contratação de serviços de

Consultoria e Assessoria Jurídica para atender necessidade premente desta Augusta

Casa Legislativa Municipal;

CONSIDERANDO, manifestação do setor requisitante, através do

ETP - Estudo Técnico Preliminar em que reitera a necessidade da contratação dos

«orvÍrn« ofçnpnÍ3lÍ7aHn« Hp r:nn«i iltnrip p ps^p^s-enrip rnntáhil pn«:pin pm nirp pnforp a
T*' —. . . y « ^

eficiência nos serviços prestados pelo Escritório de Contabilidade F M DUARTE

EIRELI, com inscrição no CNPJ sob o n° 11.530.895/0001-92;

CONSIDERANDO, o TR - Termo de Referência em anexo em que

estar definido o objeto da contratação e os demais termos imprescindíveis a informar

a viabilidade técnica e econômica da contratação;

CONSIDERANDO, que a pessoa jurídica convidada demonstrou
interesse em prestar os serviços e encaminhou a esta Casa Legislativa proposta

comercial no formato previsto no ETP e TR;

CONSIDERANDO, a existência de previsão orçamentária, bem

assim, a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer

face a despesa requisitada;

a iiiamicaLaÇau iiiaei ici Jiuo autuo |.'iutiiaiiaua

do Agente de Contratação em que apresenta as razões para a escolha do contratado, a

justificativa do preço a ser pago e certifica a habilitação e qualificação do potencial
contratado; e, por fim.

CONSIDERANDO, o parecer jurídico em que faz controle de

legalidade dos atos administrativos precedentes e ao final OPINA pela contratação da

pessoa jurídica recomendada nos autos processuais.

R»£a Nina Nogroiros. 100
OcP: S>gatf4»U-UU<J / - ^lUU

Rodolfo Fernandos/RN

wv»/w. rodolfofarnandos.rn.log.br
CNPJ: 2<*.S16.9a4-/0001-03

cmrfdos@gmail.com



i
p

^ cmRF -1
Câmara Municipal

dc Rodolfo Fernandes

AUTORIZO

A abertura, protocolamento, autuação e numeração do

Processo Administrativo visando a contratação direta por inexigibilidade para atender

ao objeto formulado no TR - Termo de Referência, com a empresa: F M DUARTE

EIRELI, inscrita no CN.PJ/MF sob o n^ 11.530.895/0001-92, com endereço na rua Av.

Cel. Rosendo Fernandes, 95, Sala 2 - Centro - Caraúbas/RN, na forma da Legislação

pertinente.

1

Determino ao setor competente nesta unidade

administrativa que adote as providências cabíveis quanto: 2.1 - aos atos especificados

no item 1; 2.2 - a declaração de adequação orçamentária e financeira; 2.3 - a formatação

contratual; 2.4 - a publicação do extrato do contrato; e 2.5 - a emissão da ordem de

serviço, consoante legislação de regência.

2

Rodolfo Fernandes-RN, em 16 de janeiro de 2025

Francisco

Ordenador de Despesas

T^as Barbosa

Rua Nirta Nogroiros. 100
CEP: SSeSO-OOO / <84> 3373 ● VíiOO
Rorfolfo P«»rrmr*cí<»^/RN

w ww.rodolfofor r«a rtcÍos.rr«.tog.L>r
Cr«<PJ: 2'«fc.5-l8.Si»i:d.7000T-03

crr>rfd««5<í?*grT>n il.com



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA
(Inciso II do art. 16 da Lei Complementar n-101 - LRF)

Na qualidade de ordenador de despesa(s) do(a) CÂMARA
MUNICIPAL DE RODOLFO FERNANDES/RN, declaro, para os efeitos do inciso II do

Art. 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa

referente a contratação direta por inexigibilidade, cujo objeto é a contratação de pessoa

jurídica especializada em serviços de consultoria e assessoria técnica contábil, para

processamento da execução orçamentaria e contabilidade pública destinado a

atender a Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes/RN, possui adequação

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual - LOA e compatibilidade
com a Lei de Diretrizes Orçamentária - LDO e com o Plano Plurianual - PPA.

Rodolfo Fernandes/RN, em 16 de janeiro de 2025

Francisco lS4mpio Froita^ Barbosa

Ordenador de Despesas

Rua Nina Nogroiros. 100
CEP: S9830-000 / <84) 3373 - 2100
Rodolfo Pornandíís/RN

WWW. rodolfofor na ndo».rn. log.b>r
CNPO: 2<a.t>1Ó.ís*2^>'0001-03

crr»rfdo«><fl'gmníl.OOm



Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

. oEROoa

PARECER DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n° 002/2025 '

Modalidade: Inexigibilidade de licitação n° 002/2025 IN

Fundamentação: alínea no inciso III do art 74 da lei n° 13.133/20212021

Objeto: Consultoria e Assessoria Jurídica em vista dos procedimentos de elaboração de atos
normativos, exarar pareceres técnicos, assessorar na composição e funcionamento de

comissões técnicas e no gabinete do presidente, acompanhar, assessorar e prestar consultoria
técnica jurídica ao Poder Legislativo no tocante as suas funções essenciais de legislar,

fiscalizar e tudo mais desempenhar no que seia pertinente as atividades jurídicas da

Edilidade. e. mui especialmente, prestar consultoria e implementar as rotinas práticas de

regulamentação e implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos .

Unidade Requísitante: Secretaria de Administração do Legislativo

Data da Análise; 20 de janeiro de 2025

V *

1. INTRODUÇÃO

O presente parecer tem por finalidade analisar, sob a ótica do Controle Interno, a legalidade,
legitimidade e economicidade do processo de contratação direta sob a modalidade de
Inexigibilidade de Licitação, instaurado com base no alínea “c”, no inciso III do art 74 da
lei n° 13.133/20212021, promovido pela Secretaria de Administração do Legislativo

Municipal de Rodolfo Fernandes/RN para atender à necessidade descrita nos autos.

A contratação pretendida trata-se de Consultoria e Assessoria Jurídica em vista dos

procedimentos de elaboração de atos normativos, exarar pareceres técnicos, assessorar
na composição e funcionamento de comissões técnicas e no gabinete do presidente,

acompanhar, assessorar e prestar consultoria técnica jurídica ao Poder Legislativo no
tocante as suas funções essenciais de legislar, fiscalizar e tudo mais desempenhar no

que seja pertinente as atividades jurídicas da Edilidade, e, mui especíalmente, prestar
consultoria e implementar as rotinas práticas de regulamentação e implantação da
Nova Lei de Licitações e Contratos , com valor estimado de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil
reais), sendo o fornecedor escolhido a empresa ANDRE VIANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE
ADVOCACIA - CNPJ: 40.813.102/0001-40, com o valor total de R$ 72.000,00

w

2. FUNDAMENTO LEGAL E MOTIVAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE

A contratação encontra respaldo legal no alínea “c”, no inciso III do art 74 da lei n”
13.133/20212021, que permite a licitação seja realizada por meio de Inexigibilidade de
licitação para contratações de prestação de serviços de assessoria.
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A motivação apresentada pela unid^er
meio do ETP - Estudo Técnico PreliiWar e ho Termo de Referência, no qual se
demonstra a necessidade da contratação mreta,
consistentes.

isitai^está documentada nos autos, por

justificativas técnicas e operacionais

O Controle Interno verifica que a motivação atende ao que exige o princípio da motivação
dos atos administrativos (art. 20, §1“ da Lei 14.133/2021), permitindo adequada
fiscalização e controle dos atos da Administração Pública.

3. ANÁLISE TÉCNICO-PROCESSUAL

3A. Demonstração da Necessidade da Contratação

A demanda é considerada legítima, essencial e de interesse público, estando devidamente

caracterizada no documento de requisição. A ausência de estoque ou indisponibilidade
interna dos serviços é demonstrada nos autos, justificando a contratação.

3.2. Justificativa do Preço

Devido à natureza do contrato a informação do valor da contratação será postergado para o
momento da manifestação de interesse e apresentação de proposta por parte do potencial
contratado.

3.3, Justiifcativa da Escolha do Fornecedor

A empresa ANDRE VIANA SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA - CNPJ:
40.813.102/0001-40, com o valor total de R$ 72.000,00 foi escolhida por apresentar,

condições técnicas adequadas e regularidade jurídica, fiscal e trabalhista, justificando assim
sua escolha, atendendo ao art. 72, inciso I da Lei n® 14.133/2021.

3.4. Regularidade Fiscal e Jurídica

Foi realizada a devida verificação da documentação exigida nos termos do art. 63 da Lei n®

14.133/2021, incluindo: 1 - atos constitutivos da pessoa jurídica, 2- CNPJ, 3 - regularidade
fiscal perante o fisco federal, estadual e municipal, 4 - certidão negativa trabalhista, 5 -
regularidade junto ao FGTS; 6 - Certidão de Falência e/ou Recuperação Judicial e
Extrajudicial; 7 - Alvará de Licença de Funcionamento; 8 - Comprovante de Inscrição
Estadual; 9 - Documentos pessoais do representante (RG e CPF); e Comprovante de
residência do representante, declarações (inexistência de fato impeditivo e proibição de
trabalho infantil) e uma nova proposta com a data atual, para que assim possamos firmar o
respectivo Instrumento
Todos os documentos encontram-se válidos e em conformidade.

3.5. Dotação Orçamentária e Reserva de Recursos

Rua Nina Negroiros. 100
CEP: S9830-000 / (S4) 3373 - 2100
RocJolfo Fornandos/RN

www.rodol fofo mandos .rn.lcg.br
CNPJ: 24.516.92.4/0001-03

cmrfdos@gmai1.com



f
z r
CMo

%

Câmara Municipal
de Rodolfo Fernandes

Consta nos autos a reserva de dotação orçamentaria conforme a Lei orçamentaria anual

para 2025, emitida pelo setor contábil, o que garante a previsibilidade e responsabilidade
fiscal da contratação, conforme determina o art. 116 da Lei 14.133/2021.

Em atenção a existência de saldo orçamentário disponível, específico e suficiente, para fazer
face a despesa requisitada, consoante seja: Unidade orçamentária:

6 - Câmara Municipal de Rodolfo Fernnades
1000 - Poder Legislativo

1001 Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

1 - Legislativa

31 - Ação Legislativa
I - GESTÃO, MANUTENÇÃO E SERVIÇO AO PODER LEGISLATIVO
2.1 - Manutenção das Atividades da Câmara Municipal de Rodolfo Fernandes

97 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos

3.6. Aprovação da Autoridade Competente

O processo foi submetido à autoridade competente, que autorizou formalmente a
contratação por meio de Despacho Legislativo, em conformidade com o art. 72 da Lei n°
14.133/2021.

3.7. Minuta Contratual/Instrumento de Contratação

Foi apresentada a minuta contratual, devidamente elaborada com base nas disposições
legais, contendo cláusulas essenciais previstas no art. 95 da nova Lei de Licitações. Está

garantida a observância aos princípios da legalidade, segurança jurídica e eficiência.

4. CONSIDERAÇÕES E ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
O Controle Interno não constatou falhas ou omissões que comprometam a legalidade ou
regularidade do processo em exame.

No entanto, recomenda-se para ftituras contratações:
● Aperfeiçoar a justífícativa técnica da escolha do fornecedor, especialmente

quando este não for o de menor preço;
● Anexar checklists e cronograma das etapas processuais, facilitando o controle interno

e externo;

● Atualizar o sistema de controle de prazo das certidões, de modo a evitar vencimentos
durante a vigência do contrato.

5. CONCLUSÃO DO PARECER

Diante do exposto, e após análise de todos os documentos constantes nos autos, este Núcleo
de Controle Interno considera o processo regular, legal e adequado para fins de
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continuidade, opinando favoravelmente à formalização da contratação direta, nos
termos da Lei n° 14.133/2021.

Nada obstante, este parecer técnico se restringe à análise da conformidade formal e
documental do processo, sendo de competência da autoridade superior decidir quanto à
conveniência e oportunidade da contratação.

Rodolfo Femandes/RN, 20 de janeiro de 2025

f

^aria de Fatima Bezerra Oliveira

Controladora da Câmara Municipal de Rodolfo Femandes/RN
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